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PROJETO DE LEI N
º 

69/2018 

"Dispõe sobre a regulamentação no âmbito 
municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI 
e artigo 56, inciso II da Lei Federal 8.666/93, 
obrigando a utilização do seguro garantia de 
execução de contratos públicos de obras e de 
fornecimento de bens ou de serviços, 
denominando essa modalidade e aplicação da 
Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá 
outras providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 

DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 
DO SEGURO GARANTIA 

A1t. 1 ° É obrigatória a contratação de seguro garantia de execução de contrato pelo 
tomador em favor da Prefeitura de Pirassununga em todos os contratos públicos de obras e de 
fornecimento de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior ao limite mínimo previsto 
no artigo 22, inciso II (Tomada de Preços) da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei 
de Licitações). 

§ 1 ° O contrato seguro garantia é direito privado, sem prejuízo de se sujeitar a
determinados pressupostos do regime jurídico de direito público, e terá suas diretrizes 
estabelecidas pela Susep. 

§ 2º Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Civil e o Decreto-Lei nº 

73/1966. 
§ 3° Subordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos da Administração Pública 

direta e indireta, inclusive os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pelo Município, bem como órgãos do Poder Legislativo Municipal quando pretenderem realizar 
as contratações ligadas à sua estrutura. 

Art. 2° Para os fins desta Lei, definem-se: 
I - Seguro Garantia: contrato de seguro firmado entre a sociedade seguradora e o 

tomador, em benefício de órgão ou entidade da Administração Pública, visando garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado no contrato principal; 

II - Tomador: pessoa física ou jurídica de direito privado devedora das obrigações 
assumidas perante o segmado no contrato principal; 
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III - Segurado: órgão ou entidade da Administração Pública ou poder concedente 
com o qual o tomador celebrou o contrato principal; 

IV - Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o contrato de 
seguro garantia celebrado com o tomador; 

V - Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador em que 
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada; 

VI - Endosso: documento assinado pela seguradora na qual ela aceita formalmente 
as alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato principal; 

VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em cumprimento do 
contrato de seguro garantia; 

VIII - Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo seguro 
garantia; 

IX - Indenização: pagamento devido ao segurado pela segmadora, resultante do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 

X - Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de seguro 
garantia, o qual corresponde ao valor total da obra ou do fornecimento de bem ou serviço, 
conforme estabelecido no contrato principal, devidamente corrigido pelo índice de atualização do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ou qualquer outro índice que venha substituí-lo. 

Art. 3° No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá exigir do tomador 
contra garantias reais, sujeitas ao seu exclusivo crivo de avaliação e aceitação, equivalentes à 
importância segurada pela respectiva apólice. 

Art. 4° A contra garantia poderá estar prevista na própria apólice de seguro 
garantia ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização ou reembolso de 
valores eventualmente pagos pela seguradora por sinistro em apólice de seguro garantia 
contratada pelo tomador. 

Parágrafo único. A contra garantia constitui contrato de indenização em favor da 
seguradora, com cláusula de solidariedade que rege as relações entre, de um lado, a sociedade 
seguradora e, de outro, o tomador e as sociedades integrantes de seu grupo econômico. 

Art. 5° É vedada a utilização de mais de um seguro garantia de mesma modalidade 
para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares que prevejam exatamente 
os mesmos direitos e obrigações para as partes. 

Art. 6° Estão sujeitos à disposições desta Lei os regulamentos próprios, 
devidamente publicados pelas sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas, e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 
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Art. 7° É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo societário 
direto ou indireto entre tomador e a seguradora. 

Art. 8° Caso existam duas ou mais formas de garantia distintas que cubram o 
mesmo objeto do seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá com os demais garantidores pelo prejuízo comum, de forma proporcional ao risco 
assumido. 

Art. 9° A subcontratação de partes da obra ou do fornecimento de bens ou 
serviços, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666, de 1993, não altera as obrigações contraídas pelas 
partes na apólice de seguro garantia. 

Parágrafo único. Ao tomador é vedado arguir exceção de inadimplementos por 
subcontratadas, ainda que djsposição neste sentido conste no próprio contrato a ser executado. 

Art. 10. Observadas as regras constantes das Leis nº 8.666, de 1993 e nº 12.462, de 
2011 acerca dos anteprojetos e projetos, a apresentação de projeto executivo completo passa a ser 
requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro garantia de execução de obras submetidos à 
presente Lei. 

Art. 11. A apólice de seguro garantia, fará parte dos requisitos essenciais para 
habilitação, e será apresentada pelo tomador: 

I - Nos contratos submetidos à Lei nº 8.666, de 1993: 
a) Na habilitação, quando a exigência de garantia constituir previsão editalícia;
b) No momento de celebração do contrato principal, como condição a sua

celebração, em todos os demais casos. 
ll - Nos contratos regidos por outras leis, no momento da habilitação, mesmo que 

ela se dê posteriormente ao procedimento concorrencial. 

Art. 12. Após apresentação do projeto executivo, a seguradora disporá de 30 
(trinta) dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, 
podendo apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo projeto ou contestá-lo, devendo, 
neste caso, apresentar, às suas expensas, parecer ou laudo técruco apto a justificar os defeitos do 
projeto executivo apresentado. 

Parágrafo úruco. Sendo o projeto executivo elaborado pelo tomador, a 
Administração Pública disporá de 30 (trinta) dias corridos para sugerir alterações ou contestar 
tecrucamente o projeto, a contar de sua apresentação pelo tomador. 
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Art. 13.0 responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) dias corridos, 

a contar da notificação prevista no artigo anterior, para apresentar à seguradora e/ou à 

Administração Pública o projeto executivo readequado ou os fundamentos para a manutenção do 

mesmo em seus termos originais. 

Art. 14. A seguradora poderá negar-se a emitir a apólice de seguro garantia, desde 

que justifique tecnicamente a incipiência ou a inadequação de anteprojeto, apresentado por 

segurado ou tomador, a depender do regime de execução legal a que o contrato estiver submetido. 

Art. 15. A apresentação do projeto executivo - não contestado pela autoridade 

pública competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei, em conjunto com a 

correspondente apólice de seguro garantia, autoriza o início da execução do contrato principal. 

Art. 16. Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de execução, 

sem prejuízo à emissão da apólice de seguro garantia desde que cada frente executiva apresentada 

seja previamente aprovada pela seguradora antes do início da execução do contrato principal. 

CAPÍTULO II 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

Art. 17. Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação as alterações do 

contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a emissão da apólice de seguro 

garantia correspondente, que modifiquem substancialmente as condições consideradas essenciais 

pelas partes no momento da celebração do contrato de seguro garantia. 

§ 1 ° A seguradora terá 30 (trinta) dias para manifestar sua anuência ou 

discordância, a contar da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo segurado. A 

ausência de manifestação da seguradora no prazo legal implicará em sua anuência as alterações 

propostas. 

§2° A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da apresentação de 

parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por terceiro por ela contratado, que justifique 

tecnicamente a decisão da seguradora de rescindir o contrato seguro garantia. 

§3º A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, implica na

rescisão do contrato seguro garantia e suspende imediatamente a execução do contrato principal. 

§4º Será facultado ao tomado apresentar ao segurado nova seguradora que assuma 

todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do contrato de seguro garantia original e as 

alterações propostas, no prazo 30 (trinta) dias corridos após a rescisão da apólice de seguro 

garantia. 
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Art. 18. Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da apólice de 
seguro garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar necessária modificação do valor do 
contrato principal, o valor da garantia será modificado mediante solicitação à seguradora de 
emissão de endosso de cobrança ou de restituição de prêmio, correspondente à alteração do valor 
da apólice e, se for o caso, de sua vigência. 

CAPÍTULO III 
DO PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA 

Art. 19. Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do segw-o 
garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do contrato principal e a 
atestar a conformidade dos serviços e dos materiais empregados, bem como cumprimento dos 
prazos pactuados. 

Parágrafo único. O poder de fiscalização de seguradora não afeta o do ente 
público. 

Art. 20 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante 
da seguradora especialmente designado, sendo permitida a contratação de terceiro para assistí-lo 
e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ l O O representante da segw-adora anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando, se for o caso, o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

§2° Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela seguradora, deverão ser 
enviados no prazo máximo de 1 O ( dez) dias após a respectiva vistoria ou análise; à Câmara 
Municipal, bem como a Secretaria Municipal de Obras, para devida ciência das autoridades 
constituídas. 

Art. 21. O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a execução do 
contrato, devendo fornecer todas as informações e documentos relacionados à execução da obra, 
inclusive notas fiscais, orçamentos e comprovantes de pagamento. 

Art. 22. A seguradora tem poder e competência para: 
I - fiscalizar livremente os canteiros de obras, locais de prestação dos serviços, 

vistoriar máquinas e equipamentos, dirigir-se a chefes, diretores e ou gerentes responsáveis pela 
prestação e execução dos serviços, estendendo-se esse direito as subcontratações concernentes à 
execução do contrato principal objeto da apólice; 

II - realizar auditoria técnica e contábil; e 
III - requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pela obra ou 

fornecimento. 
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§ 1 ° O representante da seguradora ou terceiro por ela designado deverá informar a
intenção de visitar o canteiro de obras ou local da prestação dos serviços com pelo menos 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe o acesso a todos os 
locais utilizados para a execução do contrato principal. 

§2° A seguradora responde objetivamente por qualquer conduta de seus prepostos 
(mesmo que terceirizados) que impliquem na divulgação de informação sigilosa o que, por 
qualquer motivo ilícito, atrasem a obra ou o serviço. 

Art. 23. Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização exercida pela 
seguradora o segurado permanece obrigado ao acompanhamento da execução contratual por seu 
corpo técnico próprio, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. Os agentes públicos ou privados que praticarem atos em 
desacordo com as disposições legais ou visando a frustrar os objetivos da garantia durante a 
execução contratual sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei, na Lei nº 8.666, de 1993 e na Lei 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal. 

CAPÍTULO IV 
DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

Art. 24. A reclamação do sinistro na apólice de seguro garantia é procedimento 
administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de obrigação coberta pela 
apólice, a ser analisado pela seguradora para fins de caracterização do sinistro. 

Parágrafo único. A seguradora deverá deixar claro nas condições contratuais os 
procedimentos especiais não previstos em lei que devem ser adotados pelo segurado para a 
reclamação do sinistro, além de critérios a serem sàtisfeitos para a sua caracterização. 

Art. 25. Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador de não 
execução, execução parcial ou irregular do contrato parcial, o segurado notificará a seguradora 
acerca da expectativa de sinistro. 

Parágrafo único. A notificação de expectativa de sinistro conterá, além da cópia da 
notificação enviada ao tomador, a descrição do fato potencialmente gerador do sinistro, a relação 
de cláusulas inadimplidas e as planilhas que indiquem o prejuízo causado ao segurado. 

Art. 26. A notificação extrajudicial ao tomador marca o início do prazo de 30 
(trinta) dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado e à seguradora, justificando o 
atraso e/ou os defeitos na execução do contrato principal, devendo conter, ainda, projeto 
detalhado para regularização da execução contratual. 
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Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e a seguradora 
não poderão exercer qualquer ação por descumprimento do contrato. 

Art. 27. Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou o segurado 
e a seguradora não manifestem formalmente sua concordância com o projeto de regularização 
apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da defesa escrita do tomador, a 
Administração Pública imediata e obrigatoriamente emitirá comunicação de sinistro à seguradora. 

§ 1 ° Na hipótese do art. 76 da Lei nº 8.666, de 1993, a rejeição pela Administração 
Pública, no todo ou em parte, de obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
contrato importa a automática declaração de inexecução e consequente execução da apólice de 
seguro garantia. 

§2° Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a seguradora é 
obrigada a iniciar o processo de regularização do sinistro sempre que for informada ou constatar, 
diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, a ocorrência de inadimplemento por parte 
do tomador de obrigação coberta pela apólice. 

Art. 28. Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou por terceiro 
contratado, investigar se o inadimplemento contratual encontra-se coberto pela apólice, as causas 
e razões do sinistro, a extensão dos danos resultantes do inadimplemento, e, em particular na 
hipótese de execução parcial e/ou defeituosa, o percentual não executado do contrato principal, a 
qualidade do cumprimento parcial do contrato, bem como os custos para a regularização e o 
cumprimento do contrato até seu termo, em confo1midade com o projeto executivo. 

Parágrafo único. A investigação deverá ser célere e se basear em evidências 
trazidas por documentos, pareceres e laudos técnicos. 

Art. 29. Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora sub-roga-se 
nos direitos do segurado contra o tomador ou terceiros que tenham dado causa ao sinistro, 
devendo indenizar o segurado até o limite da garantia da apólice, adotando taxativamente uma 
das seguintes soluções: 

I - prioritariamente contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato 
principal, respeitada a ordem de classificação do processo licitatório ou pleito concorrencial de 
qualquer natureza que ensejou a celebração deste contrato principal; 

II - na impossibilidade de aplicar o inciso "1", excepcionalmente, mediante 
aceitação expressa do Segurado e com aval dos seus órgãos de controle e fiscalização, assumir 
ela própria, nos limites das obrigações assumidas pelo tomador no contrato rescindido, a 
execução da parcela restante do projeto com mão de obra própria ou por intermédio de terceiros 
contratados; ou 

III - facultativamente e sob sua exclusiva responsabilidade, financiar o próprio 
tomador inadimplente para complementar a obra, d sde que dentro dos prazos contratados. 
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§ 1 ° A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da caracterização do
s1rustro, para apresentar o relatório final de regulação, o qual deverá conter as alterações 
necessárias de prazo, condições e preço para a conclusão da obra ou fornecimento de bem ou de 
serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 

§ 2° O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da entrega do relatório 
final de regulação do sinistro, para emitir sua concordância com as alterações propostas. 

§ 3° Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a seguradora procederá 
com indenização em espécie seguindo o relatório final de regulação do sinistro. 

§ 4° O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou a execução da parcela 
restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 
manifestação do segurado prevista no§ 2° deste artigo. 

§ 5° Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela seguradora a 
título de indenização equivalerá ao montante proporcional ao percentual do contrato ainda não 
executado, em relação ao valor global deste contrato, somado o valor do custo adicional para a 
conclusão do projeto. 

§ 6° Na hipótese de a seguradora optar por executar diretamente o contrato 
principal, o segurado deve colocar à sua disposição os recursos disponíveis para a continuidade e 
o término do projeto, conforme os termos da apólice.

§ 7° Na hipótese do § 6° deste artigo, o segurado abriga-se, ainda, a pagar à 
seguradora o restante do valor do contrato parcialmente inadimplido. 

§ 8° Na hipótese de outorga do restante da execução do contrato inadimpUdo a 
terceiro, a seguradora fica livre e desimpedida para utilizar o meio de seleção que julgar 
adequado ao regular adimplemento do contrato. 

CAPÍTULO V 
DO LIMITE DE COBERTURA E VIGÊNCIA 

A1t. 30. O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica regulado no 
âmbito municipal, passando a exigir do vencedor do procedimento licitatório apresentação de 
seguro garantia de execução do contrato que cubra 100% (cem por cento) do valor do contrato. 

Art. 31. O prazo de vigência da apólice será: 
I - igual ao prazo estabelecido no contrato principal a que esteja vinculada a 

apólice de seguro garantia; 
II - igual ao prazo informado na apólice, em consonância com o estabelecido nas 

condições contratuais do seguro garantia, considerando a particularidade de cada modalidade, na 
hipótese de a apólice não estar vinculada a um contrato principal. 
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Parágrafo úiuco. A v1gencia da apólice acompanhará as modificações no prazo de 
execução do contrato principal ou do documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, desde que tais modificações recebam anuência da seguradora, mediante a enussão do 
respectivo endosso. 

Art. 32. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo 
o prazo de vigência da apólice.

Parágrafo único. O seguro garantia continuará em vigor mesmo quando o tomador 
não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, podendo, neste caso, a seguradora 
recorrer à execução do contrato de contragarantia, se prejuízo de outras formas de cobrança. 

Art. 33. O seguro garantia extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para a ocorrência do sirustro: 

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for 
definitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou devolução da 
apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem desde que isto não 
implique a ausência da modalidade de seguro prevista nesta Lei; 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 
garantia da apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, nas rupóteses em que haja vinculação 
da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas condições contratuais do seguro garantia. 

Parágrafo único. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em 
contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no § 4° do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, e sua extinção se 
comprovará, além das hipóteses previstas neste artigo, pelo recebimento do objeto do contrato, 
nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34. A utilização do seguro garantia nos contratos objeto desta lei torna-se 
facultativa a partir da data de sua publicação, passando a ser obrigatória após 180 (cento e 
oitenta) dias dessa data, não se aplicando aos contratos vigentes à época e às licitações cujos 
editais tenham sido publicados antes do início da vigência de sua aplicação obrigatória. 
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Art. 35. O edital das obras poderá conter cláusula arbitral a fim de regular 

eventuais conflitos entre a seguradora e tomador, bem como cláusula arbitral ou compromisso 

arbitral para regular eventuais conflitos entre a seguradora e os demais entes de direito privado. 

Parágrafo único. Faculta-se ao edital prever, antes da aplicação da arbitragem, a 

mediação, nos termos da Lei nº 13 .140 de 2015. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirasswmnga, 10 de abril de 2018. 
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Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 

� ,· 

Com a presente propositura, estamos regulamentando no âmbito 
municipal a aplicação do artigo 55, inciso VI e artigo 56, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, 
obrigando, nos contratos públicos, a utilização do seguro garantia. 

Tal modalidade é muito comum nos contratos privados e a 
finalidade de regulamentar, no âmbito municipal é afastar os riscos de contratações ineficientes, 
ou que possam causar prejuízo aos cofres públicos e a população. 

É comum em várias reportagens a que temos acesso, a informação 
de obras paradas, ante a incompetência da empresa contratada em terminar as obras e muitas 
vezes, empresas que não tem condições de cumprir as obrigações contratuais, deixando obras 
paradas com prejuízo irreparável à população. 

Num passado não muito distante, recebemos a informação de que 
uma empresa não teve condições de terminar a construção de uma ETA - Estação de Tratamento 
de Água e a Captação de Água do Rio do Roque, e embora o contrato público tivesse a previsão 
de caução, a própria execução da penalidade do contrato, não teve muito efeito, diante da 
pequena garantia e da hipossuficiência da empresa para cumprir a obrigação legal. 

A criação de um novo seguro-garantia para obras públicas é a forma 
de melhorar a qualidade, a transparência e a execução de projetos governamentais, atendendo 
assim, aspectos importantes, tais como a fiscalização da obra pela seguradora. 

Outros pontos importantes de avanço da proposta legislativa são: 

• Criar o regime de seguro-garantia, como forma de propiciar a plena execução de todos os

contratos de obras do governo, afastando de certa forma a interlocução direta entre as

empreiteiras e os agentes públicos.



• Regulamentar a obrigatoriedade de contratação de seguro-garantia pelo tomador em favor

da Administração Pública.

• Estabelecer critérios objetivos para orientar a atuação dos administradores públicos perante

os tomadores e as seguradoras, com isso, limitando a possibilidade de corrupção e de

manipulação de preços.

• Reduzir a discricionariedade dos agentes no processo de contratação e de execução dos

projetos públicos, limitando as situações de corrupção e dando maior previsibilidade e

eficiência à gestão pública.

• Integrar o sistema de leis voltadas à responsabilização daqueles que causem danos à

Administração Pública, como por exemplo as recentes Leis Anticorrupção e a de

Responsabilidade das Estatais.

Dessa forma, aguardamos o beneplácito dos Nobres Pares para que 

a proposta tenha apoio. 



o 
. 
. 

,. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 8 �

Fone: (19) 356;-_2811 - e-mail: leg_islativo@camarapirassununga.sp. \\.X s1t10: www.camaraptrassununga.sp.gov.br O , 

{ri>-: 
DNnN 

PARECER Nº

COMISSAO DE JUSTIÇA. LEGJSLAÇA-0 E REDACA-0 

Esta Comissão. examinando o Projeto de Lei n" 69/2017. de autoria do 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto, que dispõe sobre a regulamentação no âmbito 
municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI e artigo 56, inciso II da Lei Federal 
8.666/93, obrigando a utilização do seguro garnntia de execução de contratos públicos de 
obras e de fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa modalidade e 
aplicação da Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá outras providências, nada tem 
a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 
j J ABR 2018
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 69/2017, de autoria do 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto, que dispõe sobre a regulamentação no âmbito 
municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI e artigo 56, inciso II da Lei Federal 
8.666/93, obrigando a utilização do seguro garantia de execução de contratos públicos de 
obras e de fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa modalidade e 
aplicação da Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá outras providências, nada tem 
a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, ·17 ABR 2º18

S'd" s=Vi-k\? on , me, te 
residente 

l"J 

Cu.do �.k 
aulo Eduardo C�a�o Rosa 

Relator 
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PARECER Nº

COMISSÃO DE EDUCA CÃO. SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 69/2017, de autoria do 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto, que dispõe sobre a regulamentação no âmbito 
municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI e artigo 56, inciso U da Lei Federal 
8.666/93, obrigando a utilização do seguro garantia de execução de contratos públicos de 
obras e de fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa modalidade e 
aplicação da Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá outras providências, nada tem 
a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 1-7 ABR 2018

�;!ck,
/

nulo Eduardo/aetmw Rosa 
Presidente 
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PARECERNº

COMISSÃO DE URBANISMO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 69/2017, de autoria do 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto, que dispõe sobre a regulamentação no âmbito 
municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI e artigo 56, inciso II da Lei Federal 
8.666/93, obrigando a utilização do seguro garantia de execução de contratos públicos de 
obras e de fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa modalidade e 
aplicação da Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá outras providências, nada tem 
a objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, aí ABR W13
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PARECER N º

COMISSÃO PERMANENTE DAAGRJCULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 69/2017, de autoria do 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto, que dispõe sobre a regulamentação no âmbito 
municipal da aplicação do artigo 55, inciso VJ e artigo 56, inciso II da Lei Federal 
8.666/93, obrigando a utilização do seguro garantia de execução de contratos públicos de 
obras e de fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa modalidade e 
aplicação da Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá outras providências, nada tem 
a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 11 t,.SR 20\6 

\ 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei n" 69/2017. de autoria do 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto. que dispõe sobre a regulamentação no âmbito
municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI e artigo 56, inciso li da Lei Federal 
8.666/93, obrigando a utilização do seguro garantia de execução de contratos públicos de 
obras e de fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa modalidade e 
aplicação da Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá outras providências, nada tem 
a objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, ·, 1 �BR 20\a 

Paulo Sérgio So"'�liul,o do Mercado" 
ff��·eside11te 

ri�,�,__--
Relator 
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PARECERN º

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINT E 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 69/2017, de autoria do 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto, que dispõe sobre a regulamentação no âmbito
municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI e artigo 56, inciso II da Lei Federal 
8.666/93, obrigando a utilização do seguro garantia de execução de contratos públicos de 
obras e de fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa modalidade e 
aplicação da Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá outras providências, nada tem 
a objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, ., 1 �BR 10\S

ntonio Camargo de Castro 
Presidente \ 

' 



1!11 
• 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 89 � 

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: /egislativo@camarapirassununga.sp.gov.br � -1,\
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br

� 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5160 

PROJETO DE LEI Nº 69/2018 

- íJtn.ss

"Dispõe sobre a regulamentação no âmbito 
municipal da aplicação do artigo 55, inciso 
VI e artigo 56, inciso II da Lei Federal 
8. 666/93, obrigando a utilização do seguro
garantia de execução de contratos públicos
de obras e de fornecimento de bens ou de
serviços, denominando essa modalidade e
aplicação da Lei como Seguro Anti
Corrupção SAC, e dá outras
providências"

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 
DO SEGURO GARANTIA 

Art. 1 ° É obrigatória a contratação de seguro garantia de execução de contrato 
pelo tomador em favor da Prefeitura de Pirassununga em todos os contratos públicos de obras 
e de fornecimento de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior ao limite mínimo 
previsto no artigo 22, inciso II (Tomada de Preços) da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 (Lei de Licitações). 

§ 1 ° O contrato segw·o garantia é direito privado, sem prejuízo de se sujeitar a
determinados pressupostos do regime jurídico de direito público, e terá suas diretrizes 
estabelecidas pela Susep. 

§ 2° Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Civil e o Decreto-Lei nº

73/1966. 
§ 3° Subordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos da Administração 

Pública direta e indireta, inclusive os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, 
as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Município, bem como órgãos do Poder Legislativo Municipal quando 
pretenderem realizar as contratações ligadas à sua estrutura. 

Art. 2° Para os fins desta Lei, definem-se: 
I - Seguro Garantia: contrato de seguro firmado entre a sociedade seguradora e

o tomador, em beneficio de órgão ou entidade da Administração Pública, visando garantir o

fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado o contrato

principal;
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II - Tomador: pessoa física ou jurídica de direito privado devedora das 
obrigações assumidas perante o segurado no contrato principal; 

III - Segurado: órgão ou entidade da Administração Pública ou poder 
concedente com o qual o tomador celebrou o contrato principal; 

IV -Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o contrato de 
seguro garantia celebrado com o tomador; 

V - Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador em 
que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada; 

VI - Endosso: documento assinado pela seguradora na qual ela aceita 
formalmente as alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato principal; 

VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em cumprimento 
do contrato de seguro garantia; 

garantia; 
VIII - Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo seguro 

IX - Indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, resultante 
do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 

X - Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de seguro 
garantia, o qual corresponde ao valor total da obra ou do fornecin1ento de bem ou serviço, 
conforme estabelecido no contrato principal, devidamente corrigido pelo índice de atualização 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ou qualquer outro índice que venha substituí
lo. 

Art. 3° No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá exigir do tomador 
contra garantias reais, sujeitas ao seu exclusivo crivo de avaliação e aceitação, equivalentes à 
importância segurada pela respectiva apólice. 

Art. 4° A contra garantia poderá estar prevista na própria apólice de seguro 
garantia ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização ou reembolso de 
valores eventualmente pagos pela seguradora por sinistro em apólice de seguro garantia 
contratada pelo tomador. 

Parágrafo único. A contra garantia constitui contrato de indenização em favor 
da seguradora, com cláusula de solidariedade que rege as relações entre, de um lado, a 
sociedade seguradora e, de outro, o tomador e as sociedades integrantes de seu grupo 
econômico. 

Art. 5° É vedada a utilização de mais de um seguro garantia de mesma 
modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares que 
prevejam exatamente os mesmos direitos e obrigações para as partes. 
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Art. 6º Estão sujeitos à disposições desta Lei os regulamentos próprios, 
devidamente publicados pelas sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas, 
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

Art. 7º É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo societário 
direto ou indireto entre tomador e a seguradora. 

Art. 8º Caso existam duas ou mais formas de garantia distintas que cubram o 
mesmo objeto do seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá com os demais garantidores pelo prejuízo comum, de forma proporcional ao risco 
assumido. 

A1t. 9° A subcontratação de partes da obra ou do fornecimento de bens ou 
serviços, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666, de 1993, não altera as obrigações contraídas 
pelas partes na apólice de seguro garantia. 

Parágrafo único. Ao tomador é vedado arguir exceção de inadimplementos por 
subcontratadas, ainda que disposição neste sentido conste no próprio contrato a ser executado. 

Art. 1 O. Observadas as regras constantes das Leis nº 8.666, de 1993 e nº 

12.462, de 2011 acerca dos anteprojetos e projetos, a apresentação de projeto executivo 
completo passa a ser requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro garantia de 
execução de obras submetidos à presente Lei. 

Art. 11. A apólice de segw-o garantia, fará parte dos requisitos essenciais para 
habilitação, e será apresentada pelo tomador: 

I - Nos contratos submetidos à Lei nº 8.666, de 1993: 
a) Na habilitação, quando a exigência de garantia constituir previsão editalícia;
b) No momento de celebração do contrato principal, como condição a sua

celebração, em todos os demais casos. 
II - Nos contratos regidos por outras leis, no momento da habilitação, mesmo 

que ela se dê posteriormente ao procedimento concorrencial. 

Art. 12. Após apresentação do projeto executivo, a seguradora disporá de 30 
(trinta) dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, 
podendo apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo projeto ou contestá-lo, 
devendo, neste caso, apresentar, às suas expensas, parecer ou laudo técnico apto a justificar os 
defeitos do projeto executivo apresentado. 

Parágrafo único. Sendo o projeto executivo elaborado pelo tomador, a 
Administração Pública disporá de 30 (trinta) dias corridos para sugerir alterações ou contestar 
tecnicamente o projeto, a contar de sua apresentação pelo tomad 



1 
Art. 13.0 responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) dias 

conidos, a contar da notificação prevista no artigo anterior, para apresentar à seguradora e/ou 
à Administração Pública o projeto executivo readequado ou os fundamentos para a 
manutenção do mesmo em seus termos originais. 

Art. 14. A seguradora poderá negar-se a emitir a apólice de seguro garantia, 
desde que justifique tecnicamente a incipiência ou a inadequação de anteprojeto, apresentado 
por segurado ou tomador, a depender do regime de execução legal a que o contrato estiver 
submetido. 

Art. 15. A apresentação do projeto executivo - não contestado pela autoridade 
pública competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei, em conjunto com a 
conespondente apólice de seguro garantia, autoriza o início da execução do contrato 
principal. 

Art. 16. Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de 
execução, sem prejuízo à emissão da apólice de seguro garantia desde que cada frente 
executiva apresentada seja previamente aprovada pela seguradora antes do início da execução 
do contrato principal. 

CAPÍTULO II 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

Art. 17. Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação as alterações do 
contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a emissão da apólice de 
seguro garantia correspondente, que modifiquem substancialmente as condições consideradas 
essenciais pelas partes no momento da celebração do contrato de seguro garantia. 

§ 1 ° A seguradora terá 30 (trinta) dias para manifestar sua anuência ou 
discordância, a contar da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo segurado. A 
ausência de manifestação da seguradora no prazo legal implicará em sua anuência as 
alterações propostas. 

§2° A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da apresentação 
de parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por terceiro por ela contratado, que 
justifique tecnicamente a decisão da seguradora de rescindir o contrato seguro garantia. 

§3 º A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, implica na 

rescisão do contrato seguro garantia e suspende imediatamente a execução do contrato 
principal. 

§4° Será facultado ao tomado apresentar ao segurado nova seguradora que 
assuma todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do contrato de seguro garantia 
original e as alterações propostas, no prazo 30 (trinta) dias corridos após a rescisão da apólice 
de seguro garantia. 
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Art. 18. Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da apólice de 
seguro garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar necessária modificação do valor 
do contrato principal, o valor da garantia será modificado mediante solicitação à seguradora 
de emissão de endosso de cobrança ou de restituição de prêmio, correspondente à alteração do 
valor da apólice e, se for o caso, de sua vigência. 

CAPÍTULO III 
DO PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA 

Art. 19. Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do seguro 
garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do contrato principal 
e a atestar a confonnidade dos serviços e dos materiais empregados, bem como cumprimento 
dos prazos pactuados. 

Parágrafo único. O poder de fiscalização de seguradora não afeta o do ente 
público. 

Art. 20 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
representante da seguradora especialmente designado, sendo permitida a contratação de 
terceiro para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pe11inentes a essa atribuição. 

§ 1 ° O representante da seguradora anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando, se for o caso, o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2° Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela seguradora, deverão 
ser enviados no prazo máximo de 10 (dez) dias após a respectiva vistoria ou análise; à Câmara 
Municipal, bem como a Secretaria Municipal de Obras, para devida ciência das autoridades 
constituídas. 

Art. 21. O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a execução 
do contrato, devendo fornecer todas as informações e documentos relacionados à execução da 
obra, inclusive notas fiscais, orçamentos e comprovantes de pagamento. 

Art. 22. A seguradora tem poder e competência para: 
I - fiscalizar livremente os canteiros de obras, locais de prestação dos serviços, 

vistoriar máquinas e equipamentos, dirigir-se a chefes, diretores e ou gerentes responsáveis 
pela prestação e execução dos serviços, estendendo-se esse direito as subcontratações 
concernentes à execução do contrato principal objeto da apólice; 

II - realizar auditoria técnica e contábil; e 
III - requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pela obra ou 

fornecimento. 
§ 1 ° O representante da seguradora ou terceiro por ela designado deverá

informar a intenção de visitar o canteiro de obras ou local da prestação dos erviços com pelo

7 � 
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menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe o acesso a 
todos os locais utilizados para a execução do contrato principal. 

§ 2º A seguradora responde objetivamente por qualquer conduta de seus 
prepostos (mesmo que terceirizados) que impliquem na divulgação de informação sigilosa o 
que, por qualquer motivo ilícito, atrasem a obra ou o serviço. 

Art. 23. Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização exercida 
pela seguradora o segurado permanece obrigado ao acompanhamento da execução contratual 
por seu corpo técnico próprio, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. Os agentes públicos ou privados que praticarem atos em 
desacordo com as disposições legais ou visando a frustrar os objetivos da garantia durante a 
execução contratual sujeitan1-se às sanções previstas nesta Lei, na Lei nº 8.666, de 1993 e na 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal. 

CAPÍTULO IV 
DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

Att. 24. A reclamação do sinistro na apólice de seguro garantia é procedimento 
administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de obrigação coberta pela 
apólice, a ser analisado pela seguradora para fins de caracterização do sinistro. 

Parágrafo único. A seguradora deverá deixar claro nas condições contratuais os 
procedimentos especiais não previstos em lei que devem ser adotados pelo segurado para a 
reclamação do sinistro, além de critérios a serem satisfeitos para a sua caracterização. 

Art. 25. Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador de não 
execução, execução parcial ou irregular do contrato parcial, o segurado notificará a 
seguradora acerca da expectativa de sinistro. 

Parágrafo único. A notificação de expectativa de sinistro conterá, além da cópia 
da notificação enviada ao tomador, a descrição do fato potencialmente gerador do sinistro, a 
relação de cláusulas inadimplidas e as planilhas que indiquem o prejuízo causado ao 
segurado. 

Art. 26. A notificação extrajudicial ao tomador marca o início do prazo de 30 
(trinta) dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado e à segw-adora, 
justificando o atraso e/ou os defeitos na execução do contrato principal, devendo conter, 
ainda, projeto detalhado para regularização da execução contratual. 

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e a 
seguradora não poderão exercer qualquer ação por descumprimento do contrato. 
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Art. 27. Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou o 

segurado e a seguradora não manifestem formalmente sua concordância com o projeto de 

regularização apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da defesa escrita do 

tomador, a Administração Pública imediata e obrigatoriamente emitirá comunicação de 

sinistro à seguradora. 

§ 1 ° Na hipótese do art. 76 da Lei nº 8.666, de 1993, a rejeição pela

Administração Pública, no todo ou em parte, de obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato importa a automática declaração de inexecução e consequente 

execução da apólice de seguro garantia. 

§ 2° Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a 

seguradora é obrigada a iniciar o processo de regularização do sinistro sempre que for 

informada ou constatar, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, a oconência de 

inadimplemento por parte do tomador de obrigação coberta pela apólice. 

Art. 28. Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou por 

terceiro contratado, investigar se o inadimplemento contratual encontra-se coberto pela 

apólice, as causas e razões do sinistro, a extensão dos danos resultantes do inadimplemento, e, 

em particular na hipótese de execução parcial e/ou defeituosa, o percentual não executado do 

contrato principal, a qualidade do cumprimento parcial do contrato, bem como os custos para 

a regularização e o cumprimento do contrato até seu termo, em conformidade com o projeto 

executivo. 

Parágrafo único. A investigação deverá ser célere e se basear em evidências 

trazidas por documentos, pareceres e laudos técnicos. 

Art. 29. Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora sub-roga-se 

nos direitos do segurado contra o tomador ou terceiros que tenham dado causa ao sinistro, 

devendo indenizar o segurado até o limite da garantia da apólice, adotando taxativamente uma 

das seguintes soluções: 

I - prioritariamente contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato 

principal, respeitada a ordem de classificação do processo licitatório ou pleito concon-encial 

de qualquer natureza que ensejou a celebração deste contrato principal; 

II - na impossibilidade de aplicar o inciso "I", excepcionalmente, mediante 

aceitação expressa do Segurado e com aval dos seus órgãos de controle e fiscalização, assumir 

ela própria, nos limites das obrigações assumidas pelo tomador no contrato rescindido, a 
execução da parcela restante do projeto com mão de obra própria ou por intermédio de 

terceiros contratados; ou 

III - facultativamente e sob sua exclusiva responsabilidade, financiar o próprio 

tomador inadimplente para complementar a obra, desde que dentro dos prazos contratados. 

§ 1 ° A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da caracterização

do sinistro, para apresentar o relatório final de regulação, o qual deverá conter as alterações 
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necessárias de prazo, condições e preço para a conclusão da obra ou fornecimento de bem ou 
de serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 

§ 2° O segurado disporá de 30 (trinta) dias conidos, a partir da entrega do 
relatório final de regulação do sinistro, para emitir sua concordância com as alterações 
propostas. 

§ 3º Caso o segmado não aprove as alterações propostas, a seguradora 
procederá com indenização em espécie seguindo o relatório final de regulação do sinistro. 

§ 4º O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou a execução da 
parcela restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da manifestação do segurado prevista no § 2° deste artigo. 

§ 5° Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela 
seguradora a título de indenização equivalerá ao montante proporcional ao percentual do 
contrato ainda não executado, em relação ao valor global deste contrato, somado o valor do 
custo adicional para a conclusão do projeto. 

§ 6° Na hipótese de a seguradora optar por executar diretamente o contrato 
principal, o segurado deve colocar à sua disposição os recursos disponíveis para a 
continuidade e o término do projeto, conforme os te1mos da apólice. 

§ 7° Na hipótese do § 6° deste artigo, o segurado abriga-se, ainda, a pagar à 
seguradora o restante do valor do contrato parcialmente inadimplido. 

§ 8° Na hipótese de outorga do restante da execução do contrato inadimplido a
terceiro, a seguradora fica livre e desimpedida para utilizar o meio de seleção que julgar 
adequado ao regular adimplemento do contrato. 

CAPÍTULO V 
DO LIMITE DE COBERTURA E VIGÊNCIA 

Art. 30. O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica regulado no 
âmbito municipal, passando a exigir do vencedor do procedimento licitatório apresentação de 
seguro garantia de execução do contrato que cubra 100% (cem por cento) do valor do 
contrato. 

Art. 31. O prazo de vigência da apólice será: 
I - igual ao prazo estabelecido no contrato principal a que esteja vinculada a 

apólice de seguro garantia; 
II - igual ao prazo informado na apólice, em consonância com o estabelecido 

nas condições contratuais do segmo garantia, considerando a pruticularidade de cada 
modalidade, na hipótese de a apólice não estar vinculada a um contrato principal. 

Parágrafo único. A vigência da apólice acompanhará as modificações no prazo de 
execução do contrato principal ou do documento que serviu de base para a aceitação do risco 
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pela seguradora, desde que tais modificações recebam anuência da seguradora, mediante a 
emissão do respectivo endosso. 

Art. 32. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por 
todo o prazo de vigência da apólice. 

Parágrafo único. O seguro garantia continuará em vigor mesmo quando o 
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, podendo, neste caso, a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia, se prejuízo de outras formas de 
cobrança. 

Art. 33. O seguro garantia extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para a ocorrência do sinistro: 

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for 
definitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou devolução 
da apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem desde que isto não 
implique a ausência da modalidade de seguro prevista nesta Lei; 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo 
de garantia da apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses em que haja 
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, 
para os demais casos; ou 

V - quando do ténnino de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido 
em contrário nas condições contratuais do seguro garantia. 

Parágrafo único. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto 
em contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no § 4° do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, e sua extinção se 
comprovará, além das hipóteses previstas neste artigo, pelo recebimento do objeto do 
contrato, nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

A1t. 34. A utilização do seguro garantia nos contratos objeto desta lei torna-se 
facultativa a partir da data de sua publicação, passando a ser obrigatória após 180 (cento e 
oitenta) dias dessa data, não se aplicando aos contratos vigentes à época e às licitações cujos 
editais tenham sido publicados antes do início da vigência de sua aplicação obrigatória. 

Art. 35. O edital das obras poderá conter cláusula arbitral a fim de regular 
eventuais conflitos entre a seguradora e tomador, bem como cláusula arbitral ou compromisso 
arbitral para regular eventuais conflitos entre a seguradora e os demais entes de direito 
privado. 
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Parágrafo único. Faculta-se ao edital prever, antes da aplicação da arbitragem, a 

mediação, nos termos da Lei nº 13 .140 de 2015. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 25 de abril de 20 

ouza Filho 
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Of. nº 00599/2018-SG 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia das seguintes 
proposituras: Indicações nºs 253 a 263/2018: Requerimento nº 225/2018; e Pedido de 
Informações nº 95/2018, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 24 de abril de 2018. 

Segue, outrossim, o Autógrafo de Lei nº 5160, referente ao Projeto 
de Lei nº 69/2018, cujo projeto de autoria de Vereadoi: segue cópia anexa.· 

_____ A_o_e_ns_ejo. ;-enovo a Vossa bcelênci9�; altaneiros votos de estima

, e;, ·-

Leonard Francis �ampaio de Souza Fillto 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeitura Municipal 
PIRASSUNUNGA- SP 

' ✓-

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Oficio nº 067/2018

1rass�nunga, 14 de maio de 2018.

Excelentíssimo Presidente

Nos termos do Artigo 37, § 1° da Lei Orgânica do Município, vimos
comunicar a Vossa Excelência, para os devidos fins, nosso veto total ao Projeto de Lei nº 

69/2018, que dispõe sobre a regulamentação no âmbito municipal da aplicação do

artigo 55, inciso VI e artigo 56, inciso II da Lei Federal 8.666/93, obrigando a

utilização do seguro garantia de execução de contratos públicos de obras e de 

fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa modalida e e aplicação da

Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá outras providênci s, cujo Autógrafo
de Lei nº 5160 foi por nós recebido em 26 de abril transato, tu face das inclusas
razões de Veto.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Vereador
LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO
Câmara Municipal de Pirassununga
Nesta.
Prot. !'555/2018 

VES LINDO
unicipal 
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Protocolo nºlSSS/2018 

Ao senhor Procurador-Geral do Município 

Tratam os autos de Projeto de Lei que dispõe sobre a 

Regulamentação no .imbito Municipal da {lplicação do artigo 55, !nciso VI e 
ardgo 56, inciso II da Lei Federal n º 8.666/93, obrigando a utilização do seguro 
garantia de execução de contratos públicos de obras e de fornecimento de bens 
ou de serviços, denominando essa modalidade e aplicação da Lei como Seguro 
Anti Corrupção - SAC. 

A senhora Chefe da Seção de Licitação manifestou-se às 
fls., 13 no sentido de que a intenção legislativa contribuirá com a Administração 
no combate aos atrasos, abandonos e fraudes nas obras públicas municipais, além 
de dar seguridade jurídica para os vencedores d[!. licitação e mais transparência 
para a população. 

De fato, o artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/93 prevê 
expressamente as cláusulas contratuais que deverão constar de todos os contratos 

administrativos celebrados pelo Poder Público, dentre elas a que estabeleça as 

garantias oferecidas pelo contratado para assegurar a plena execução do 
contrato, quando exigidas (g.n). (inc. IV). 

Sendo assim, a cláusula atinente à garantia deve ser 

considerada indispensável a todos os contratos celebrados pela Administração, 

desde que esteja sendo exigida para o fiel cumprimento do objeto contratado. 
Cabe lembrar que a exigência ou não de garantia contratual é facultada à 

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8013 - fax (19) 
561-1398
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autoridade competente, nos termos do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93, que 

assim dispõe, senão vejamos 

Art.56. A critério da autoridade competente. em cada 
caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, 
poderá ser exigida prestação de garantia nas 
contratações de obras, serviços e compras. 

Assim, a meu ver, e muito humildemente, parece-me 

que poderia até ser questionada a legitimidade do Poder Legislativo em exigir a 

prestação de garantia nas contratações celebradas pelo Poder Executivo, uma vez 

que, nos termos da Lei Federal, a decisão acerca da exigência ou não de garantia 

compete à autoridade competente, no caso, ao próprio Chefe do Poder 

Executivo. 

Sem embargo do acima exposto, e colocando a salvo o 
entendimento deste subscritor, a questão primordial, a meu ver, não repousa na 

pretensão da Casa Legislativa em determinar a prestação de garantia na execução 

de contratos públicos de obras e de bens e serviços, uma vez que , conforme já 

consignado pela senhor Chefe da Seção de Licitação, tal iniciativa contribuirá 

com a Administração Municipal no combate aos atrasos, abandonos e fraudes nas 
execuções de obras públicas municipais, . mas sim no fato de pré determinar a 

modalidade da garantia a ser prestada, o que me parece ilegal, vez que compete 

ao contratado optar pela modalidade da garantia a ser prestada, vejamos: 

Art. 56 ( ... ): 
§1ºCaberá ao contratado optar por uma das seguintes_ 
modalidades de garantia: (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994} (g.n). 

/ - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
devendo estes ter sido emitidos sob a forma escriturai,

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8013 - fax (19) 
561-1398
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela. 
Lei nº 11.079, de 2004) 

li- seguro-garantia (Redação dada pela Lei nº 8.883, de.
1994)

Ili - fiança bancária (Redação dada pela Lei nº 8.883, de.
8.6.94) 

Assim, se a Lei Federal nº 8.666/93, que trata das 

normas gerais em licitação e contratos celebrados pela Administração Pública, 

prevê que a exigência de garantia contratual é faculdade da autoridade 

competente, e uma vez exigida, expressamente faculta ao contratado optar por 

uma das modalidades previstas (caução, seguro-garantia ou fiança bancária), não 

pode Lei Municipal, a meu ver, obrigar o contratado a prestar uma ou outra 

garantia, porquanto a opção é dele. 

Considerando que o Projeto de Lei , em seu artigo 1 ° 

previu ser "obrigat6n"a a contratação de seguro garantia de execução de contrato 
pelo tomador em fàvor da Prefeitura de Pirassununga em todos os contratos 
públicos de obras e de fornedmento de bens ou de serviços (. . .)" , penso que

apenas regulamentou o contrato de seguro garantia , excluindo a p.ossibílidade 

por parte do contratado de oferecer outras formas de garantia previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93, o que me parece indevido e o que reclama o VETO TOTAL 

ao Projeto de Lei. 

Diante do exposto, o artigo 37 da Lei Orgânica 

Municipal prevê a possibilidade de veto total ou parcial do Projeto de Lei, 

sempre que inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público devendo 

ser comunicando ao Presidente da Câmara Municipal os motivos do veto. 

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8013 - fax (19) 
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Diante do exposto, entendo que deverá ser declarado o 

VETO TOTAL ao Projeto de Lei em face de ilegalidade frente à Lei Federal nº

8.666/93, pelas razões expostas neste parecer. 

Assim, comungando Vossa Excelência deste mesmo 

entendimento, solicito a remessa dos autos ao Gabinete do senhor Prefeito 

, .. > Municipal sugerindo o veto total do projeto de lei apresentado, nos termos do 

artigo 37, §12 da Lei Orgânica Municipal, 

Assim OPINO. 

NZAGA NEVES MELO JUNIOR 
Procur.idor Gt�I do Munlclplo 

OAB-SP se.t

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro, caLxa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8013 - fax (19) 
561-1398



Estudo de São Vuulo 
GABINETE DO PREFEITO 

RIU�. PROT. N
º 

l 555/2018 

À SECRETARIA MUNlCJPAL DE ADMINIST
R

AÇÃO:_ 

Analisando 9 Projeto de Lei nº 69/2018, que dispõe sobre a 

regulamentação no âmbito municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI e artigo 56, 

inciso II da Lei Federal 8.666/93 , e colocando suas disposições em confronto com o 

parecer da Procuradoria Geral do Município, constante de fls. 14/17 dos autos do 

procedimento administrativo nº 1555/2018, cujo conteúdo passa fazer parte integrante 

destas razões, servindo de fundamento para decidir e vetar in totum o referido projeto, 

nos termos do art. 3 7, § 1 º da Lei Orgânica do Município, tendo em vista a ilegalidade 

do projeto, conforme apontado pela Procuradoria Geral do Município 

·. -�

Fiqt, pois, vetada totalmente a propositura. 
• 

·, ♦ 

Comuniq�e-�e.à rresidência da Egrégia Cfü 

Pirasimnunga, 1 t1 105 / 1 8' 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.69/18 

AUTOR: JEFERSON RICARDO DO COUTO 

ASSUNTO: "Dispõe sobre a regulamentação no âmbito municipal da aplicação do 

artigo 55, inciso VI e artigo 56, inciso li da Lei Federal 8.666193, obrigando a 

utilização do seguro garantia de execução de contratos públicos de obras e de 

fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa modalidade e aplicação 

da Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá outras providências". 

PARECER SOBRE O VETO APOSTO ATRAVÉS DO OFÍCIO 067/2018 

Esta Comissão, analisando os termos do Veto 

aposto ao Projeto de Lei Complementar n. 69/18, de iniciativa do Vereador 

Jeferson Ricardo do Couto que "Altera a lei Complementar nº 74, de 27 de 

dezembro de 2006, Código de Posturas do Município", vem manifestar seu 

Parecer, nos seguintes termos: 
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Conforme se verifica da proposta, pretende a 

propositura instituir como modalidade de garantias às obras públicas o 

seguro-garantia, trazendo assim segurança jurídica e evitando-se prejuízos ao 

Município. 

Pesem os argumentos dispostos no Veto Total, 

os questionamentos de forma, não se revelam suficientes para demonstrar os 

requisitos insertos no §1º, do artigo 37 da Lei Orgânica Municipal, quais sejam 

a inconstitucionalidade, ilegalidade ou contrariedade ao interesse público. 

Pautando o Veto pela ilegalidade não 

demonstrou o Executivo Municipal, qual lei, estatuto ou ordenamento que 

refletiria a ilegalidade da matéria, falecendo o Veto da boa técnica para 

demonstrar a ilegalidade. 

Da mesma forma, havia a necessidade de 

demonstrar especificadamente, qual seria a contrariedade ao interesse 

público e a ilegalidade, o que o Veto, apenas sugere, de forma genérica, 

desprovida de argumento arguto e específico. 

Parece-nos que as disposições do Projeto de 

Lei Complementar são claras, aos quais não colidem com as regras da lei de 
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licitação, até porque regulamenta, no âmbito municipal a aplicação dos 

artigos 55, inciso VI e artigo 56, inciso li da Lei Federal nºB.666/93, tendo 

seguido a proposta legislativa a melhor técnica. 

Como se verifica do posicionamento da Seção 

de Licitação da Prefeitura Municipal resultou favorável à propositura, não 

encontrando nas disposições da proposta qualquer dispositivo que inviabilize 

a licitação pública. 

No entanto, a Procuradoria do Município ao se 

manifestar a respeito do Projeto de Lei entende que, "poderia ser questionada 

a legitimidade do Poder Legislativo em exigir a prestação de garantia nas 

contratações celebradas pelo Poder Executivo" (sic), entendendo que a 

decisão acerca da exigência de garantia estaria apenas ao poder da autoridade 

competente. 

Como se verifica da propositura não há 

cerceamento da decisão da autoridade competente, apenas torna obrigatória 

a utilização do seguro garantia para contratos, cujo valor seja igual ou superior 

ao limite previsto no artigo 22, inciso li da Lei de Licitações, até porque, o 

artigo 55, inciso VI, determina de forma cogente a necessidade de garantia e 



artigo 56, inciso li da Lei Federal, registra a possibilidade da inclusão do seguro 

garantia. 

Reportando ao texto legal, a Lei de Licitações é 

clara e obviamente a lei municipal não poderia suprimir ato discricionário da 

autoridade competente, mas a redação dos artigos é clara de que é 

obrigatório a garantia, senão vejamos: 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
clãusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando�e-lhes, supletivamente, os 
principios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1 2 Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 

§ 22 Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

1- o objeto e seus elementos caracteristicos;

li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação 
e de recebimento definitivo, confonne o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classnicação funcional 
programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
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VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 
das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 
caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor, 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

§-42 (VETADO)

§ 1 ° (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883. de 1994) 

§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
juridicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 62 do art. 32 desta Lei. 

§ 32 No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Municipio, 
as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 
marco de 1964. 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que 
prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de 
garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 

§ 1° São modalidades de gar:antia: 

§ 12 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

1 Gaução em dinheiFe, em títulos de dívida púhliGa ou fidejusséria; 
1 Gauçãe em dinheir-e ou titulos da di>.iida púhliGa; (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 
sob a fonna escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; {Redação dada pela Lei nº 11.079, de 
2004) 



li (VETADO). 

li - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pese o Poder Executivo ter as chamadas 

"competências discricionárias", para ser válido a aposição de Veto, deve 

ocorrer posicionamento legal específico, mais adequado dentre os possíveis, 

respaldado em qual violação de regra esbarra a propositura, ou de uma regra 

de conduta que poderia contrariar o interesse público. 

Assim, o Veto deve se coadunar ao 

ordenamento legal, de acordo com os princípios constitucionais que arrimam 

o Estado de direito, com intenção de demonstrar que a finalidade normativa

afasta-se do interesse público, é ilegal ou inconstitucional. 

Em última análise, todo ato administrativo 

deve visar o interesse público para ser válido, seja vinculado, ou seja, 

discricionário, pois se vinculados ao interesse público, há melhoria dos 

contratos públicos, demonstrando assim que o Veto é desnecessário e não 

tem razoabilidade. 

Colacionamos algumas decisões do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, que ao analisar o seguro garantia prestado ao 



Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Fone/Fax: (19) 561.2811 
Estado de São Paulo 

Poder Público, reconheceu a obrigação de indenizar, demonstrando que a 

utilização do instituto é mais do que necessária. 

"AÇÃO DE COBRANÇA. 

ADMINISTRATIVO. MULTA. SEGURO GARANTIA. 

CONTRATO 

Contratos 

administrativos para reforma de prédios escolares. lnexecução 

comprovada. Imposição de multa em desfavor da construtora, após a 

instauração de procedimento administrativo. Fatos ocorridos na 

vigência de contratos de seguro-garantia. Responsabilidade da 

seguradora limitada ao valor das apólices. RECURSO NÃO PROVIDO" 

(Apelação nº 1031448-87.2015.8.26.0053, 2! Câmara de Direito 

Público, Rei. Des. Alves Braga Junior, J. 08.05.2018). 

"AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO - Município de 

Franca que contratou, por meio de licitação, serviço de empresa de 

engenharia para construção de creche escola municipal, tendo sido 

ofertado seguro garantia para assegurar o integral cumprimento das 

obrigações lnexecução da obra, com rescisão do contrato - Seguradora 

que deve arcar com a garantia contratada Prejuízo decorrente da 

inexecução do contrato que tem cobertura contratual - Eventual 

ilicitude enseja ação regressiva perante os culpados - Atualização 

monetária e juros de mora incidentes de conformidade com o decidido 
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no RE 870947 /SE (Repercussão Geral Tema 810). Apelo não provido" 

(Apelação n!! 1013143-77.2016.8.26.0196, 13!! Câmara de Direito 

Público, Rei. Des. Spoladore Dominguez, J. 08.11.2017). 

"COBRANÇA - INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO 

CONTRATUAL - SEGURO GARANTIA - PREVISÃO CONTRATUAL -

CABIMENTO DA EXIGÊNCIA - FINALIDADE DE GARANTIA EXERCITADA -

RESTRITA AO EFETIVO REPARO DO PREJUÍZO. AÇÃO PROCEDENTE 

REFORMADA EM PARTE. RECURSO PROVIDO EM PARTE" (Apelação n!! 

1004536-98.2014.8.26.0114, 1!! Câmara de Direito Público, Rei. Des. 

DANILO PANIZZA, j. em 25/04/2017)". 

"Contrato de seguro-garantia de obra pública. 

Rescisão unilateral do contrato administrativo. Não impugnação da 

causa de pedir consistente em abandono da obra. Oposição ao 

pagamento da indenização assentada na ocorrência de improbidade 

administrativa na execução contratual e consistente em pagamentos a 

maior. Fato sem vínculo com o abandono da obra. Inexistência de 

questão prejudicial. Não aplicação da regra do art. 762 do Código Civil 

e da cláusula 72 do contrato de seguro que exoneram o segurador em 

caso de ato doloso do tomador e do segurado. Inexistência de fato 

extintivo ou impeditivo do direito do autor. Sentença de procedência 
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mantida. Recurso improvido" (Apelação/Reexame Necessário nº 

1009742-70.2016.8.26.0196, 4ª Câmara de Direito Público, Rei. Des. 

Luís Fernando Camargo de Barros Vidal, J. 10.04.2017). 

Neste sentido, pode-se dizer que a decisão 

discricionária de apenas vetar genericamente, será ilegítima, ainda que não 

transgrida nenhuma norma concreta e expressa, ademais se desarrazoada e 

desproporcional, pois calcada apenas no interesse político. 

A proposta é clara, em razão da necessidade de 

atender ao interesse público, tanto que a Chefe de Seção de Licitações 

ponderou a viabilidade da proposta. 

Assim, o mecanismo de seguro garantia, 

mostra completamente viável, tolhendo por completo a possibilidade de o 

agente emitir qualquer juízo subjetivo ou valoração pessoal, cabendo-lhe 

decidir, com certa margem de liberdade, o momento da fiscalização e a forma 

do ato, pois como dito na Justificativa, o segurador tem interesse em fiscalizar, 

juntamente com o Poder Público. 



São essas as considerações desta Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, ao Projeto de Lei, opinando pela análise do 

Plenário, para afastamento do Veto aposto. 

Sala das Comissões, 05 de junho de 2018. 
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Leis. realizflda cm 12 de junho de 2018. o Veto Total aposto ao Projeto de Lei n" 69/2018. 

de autoria do Vereador Jeferson Ricardo do Couto. que dispõe sobre a regulamentayão no 

âmbito municipal da aplicação do anigo 55. inciso VI e artigo 56. inciso li. ela l.ei Federal 

8.666/93. obrigando a utilização do seguro garantia de execução c.k contratos públicos de 
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Pre/eit11ro Municipal 
PIRASSU. UNGA-SP 
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- LEI Nº 5.277, DE 19 DE JUNHO DE 2018 -

"Dispõe sobre a regulamentação no âmbito 
municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI 
e artigo 56, inciso II da Lei Federal 8.666/93, 
obrigando a utilização do seguro garantia de 
execução de contratos públicos de obras e de 
fornecimento de bens ou de serviços, 
denominando essa modalidade e aplicação da 
Lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, e dá 
outras providências 11 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 
DO SEGURO GARANTIA 

Art. 1 º É obrigatória a contratação de segw-o garantia de execução de contrato pelo 
tomador em favor da Prefeitura de Pirassununga em todos os contratos públicos de obras e de 
fornecimento de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior ao limite mínimo previsto 
no artigo 22, inciso II (Tomada de Preços) da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei 
de Licitações). 

§ 1 ° O contrato seguro garantia é direito privado, sem prejuízo de se sujeitar a
determinados pressupostos do regime jurídico de diTeito público, e terá suas diretrizes 
estabelecidas pela Susep. 

§ 2° Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Civil e o Decreto-Lei nº

73/1966. 
§ 3° Subordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos da Administração Pública 

direta e indil'eta, inclusive os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pelo Município, bem como órgãos do Poder Legislativo Municipal quando pretenderem realizar 
as contratações ligadas à sua estrutura. 

Art. 2° Para os fins desta Lei, definem-se: 
I - Seguro Garantia: contato de seguro firmado entre a sociedade seguradora e o 

tomador, em benefício de órgão ou entidade da Administração Pública, visando garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado no conh·ato principal; 

11 -Tomador: pessoa física ou jurídica de direito privado devedora das obrigações 
assumidas perante o segurado no contrato principal; 

III - Segurado: órgão ou entidade da Administração Pública ou poder concedente/ 
com o qual o tomador celebrou o contrato principal; 

\ 

/ 
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IV - Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o contrato 
seguro garantia celebrado com o tomador; 

V - Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador em que 
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada; 

VI - Endosso: documento assinado pela seguradora na qual ela aceita formalmente 
as alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato principal; 

VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em cumprimento do
contrato de seguro garantia; 

VIII - Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo seguro
garantia; 

IX - Indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, resultante do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 

X - Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de seguro 
garantia, o qual corresponde ao valor total da obra ou do fornecimento de bem ou serviço, 
conforme estabelecido no contrato principal, devidamente corrigido pelo índice de atualização do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ou qualquer outro índice que venha substituí-lo. 

Art. 3° No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá exigir do tomador 
contra garantias reais, sujeitas ao seu exclusivo crivo de avaliação e aceitação, equivalentes à 
importância segurada pela respectiva apólice. 

Art. 4º A contra garantia poderá estar prevista na própria apólice de segmo 
garantia ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização ou reembolso de 
valores eventualmente pagos pela seguradora por sinistro em apólice de seguro garantia 
contratada pelo tomador. 

Parágrafo único. A contra garantia constitui contrato de indenização em favor da 
seguradora, com cláusula de solidariedade que rege as relações entre, de um lado, a sociedade 
seguradora e, de outro, o tomador e as sociedades integrantes de seu grupo econômico. 

Art. 5° É vedada a utilização de mais de um seguro garantia de mesma modalidade 
para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares que prevejam exatamente 
os mesmos direitos e obrigações para as partes. 

Art. 6° Estão sujeitos à disposições desta Lei os regulamentos próprios, 
devidamente publicados pelas sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas, e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

Art. 7º É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo societártv 
direto ou indireto entre tomador e a seguradora. 

) 
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Art. 9º A subcontratação de pa1tes da obra ou do fornecimento de bens ou serviços, 
nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666, de 1993, não altera as obrigações contraídas pelas partes na 
apólice de seguro garantia. 

Parágrafo único. Ao tomador é vedado arguir exceção de inadimplementos por 
subcontratadas, ainda que disposição neste sentido conste no próprio contrato a ser executado. 

Art. 1 O. Observadas as regras constantes das Leis nº 8.666, de 1993 e nº 12.462, de 
2011 acerca dos anteprojetos e projetos, a apresentação de projeto executivo completo passa a ser 
requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro garantia de execução de obras submetidos à 
presente Lei. 

Art. 11. A apólice de seguro garantia, fará parte dos requisitos essenciais para 
habilitação, e será apresentada pelo tomador: 

I - Nos contratos submetidos à Lei nº 8.666, de 1993: 
a) Na habilitação, quando a exigência de garantia constituir previsão editalícia;
b) No momento de celebração do contrato principal, como condição a sua

celebração, em todos os demais casos. 
II - Nos contratos regidos por outras leis, no momento da habilitação, mesmo que 

ela se dê posteriormente ao procedimento concorrencial. 

Art. 12. Após apresentação do projeto executivo, a seguradora disporá de 30 
(trinta) dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, 
podendo apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo projeto ou contestá-lo, devendo, 
neste caso, apresentar, às suas expensas, parecer ou laudo técnico apto a justificar os defeitos do 
projeto executivo apresentado. 

Parágrafo único. Sendo o projeto executivo elaborado pelo tomador, a 
Administração Pública disporá de 30 (trinta) dias corridos para sugerir alterações ou contestar 
tecnicamente o projeto, a contar de sua apresentação pelo tomador. 

Art. 13.0 responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) dias corridos, 
a contar da notificação prevista no artigo anterior, para apresentar à seguradora e/ou à 
Administração Pública o �r�je�o executivo readequado ou os fundamentos para a manutenção t_/ 
mesmo em seus termos ongmais. 

. J 
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Art. 15. A apresentação do projeto executivo - não contestado pela autoridade 
pública competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei, em conjunto com a 
correspondente apólice de seguro garantia, autoriza o início da execução do contrato principal. 

Art. 16. Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de execução, 
sem prejuízo à emissão da apólice de seguro garantia desde que cada frente executiva apresentada 
seja previamente aprovada pela seguradora antes do início da execução do contrato principal . 

CAPÍTULO II 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

Art. 1 7. Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação as alterações do 
contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a emissão da apólice de seguro 
garantia correspondente, que modifiquem substancialmente as condições consideradas essenciais 
pelas partes no momento da celebração do contrato de seguro garantia. 

§ 1 ° A seguradora terá 30 (trinta) dias para manifestar sua anuência ou
discordância, a contar da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo segurado. A 
ausência de manifestação da seguradora no prazo legal implicará em sua anuência as alterações 
propostas. 

§2° A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da apresentação de
parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por terceiro por ela contratado, que justifique 
tecnicamente a decisão da seguradora de rescindir o contrato seguro garantia. 

§3° A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, implica na

rescisão do contrato seguro garantia e suspende imediatamente a execução do contrato principal . 
§4º Será facultado ao tomado apresentar ao segurado nova seguradora que assuma

todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do contrato de seguro garantia original e as 
alterações propostas, no prazo 30 (trinta) dias corridos após a rescisão da apólice de seguro 
garantia. 

Art. 18. Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da apólice de 
seguro garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar necessária modificação do valor do 
contrato principal, o valor da garantia será modificado mediante solicitação à segmadora

y

e 
emissão de endosso de cobrança ou de restituição de prêmio, co1Tespondente à alteração do v or 
da apólice e, se for o caso, de sua vigência. 
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CAPITULO III 
DO PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA 

Art. 19. Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do seguro 
garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do contrato principal e a 
atestar a conformidade dos serviços e dos materiais empregados, bem como cumprimento dos 
prazos pactuados. 
Parágrafo único. O poder de fiscalização de seguradora não afeta o do ente público. 

Art. 20 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante 
da seguradora especialmente designado, sendo permitida a contratação de terceiro para assistí-lo 
e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1 ° O representante da seguradora anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando, se for o caso, o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados. 
§2° Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela seguradora, deverão ser

enviados no prazo máximo de 1 O ( dez) dias após a respectiva vistoria ou análise; à Câmara 
Municipal, bem como a Secretaria Municipal de Obras, para devida ciência das autoridades 
constituídas. 

Art. 21. O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a execução do 
contrato, devendo fornecer todas as informações e documentos relacionados à execução da obra, 
inclusive notas fiscais, orçamentos e comprovantes de pagamento. 

Art. 22. A seguradora tem poder e competência para: 
I - fiscalizar livremente os canteiros de obras, locais de prestação dos serviços, 

vistoriar máquinas e equipamentos, dirigir-se a chefes, diretores e ou gerentes responsáveis pela 
prestação e execução dos serviços, estendendo-se esse direito as subcontratações concernentes à
execução do contrato principal objeto da apólice; 

II - realizar auditoria técnica e contábil; e 
III - requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pela obra ou 

fornecimento. 
§ 1 ° O representante da seguradora ou terceiro por ela designado deverá informar a 

intenção de visitar o canteiro de obras ou local da prestação dos serviços com pelo menos 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe o acesso a todos os 
locais utilizados para a execução do contrato principal. 

§2º A seguradora responde objetivamente por qualquer conduta de seus prepo

f

stos 
(mesmo que terceirizados) que impliquem na divulgação de informação sigilosa o que, lºr 
qualquer motivo ilícito, atrasem a obra ou o serviço. 

I 
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Art. 23. Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização exercida pêla

_,,. 

seguradora o segurado permanece obrigado ao acompanhamento da execução contratual por seu 
corpo técnico próprio, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. Os agentes públicos ou privados que praticarem atos em 
desacordo com as disposições legais ou visando a frustrar os objetivos da garantia durante a 
execução contratual sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei, na Lei nº 8.666, de 1993 e na Lei 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal. 

CAPÍTULO IV 
DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

Art. 24. A reclamação do sinistro na apólice de seguro garantia é procedimento 
administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de obrigação coberta pela 
apólice, a ser analisado pela seguradora para fins de caracterização do sinistro. 

Parágrafo único. A seguradora deverá deixar claro nas condições contratuais os 
procedimentos especiais não previstos em lei que devem ser adotados pelo segurado para a 
reclamação do sinistro, além de critérios a serem satisfeitos para a sua caracterização. 

Art. 25. Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador de não 
execução, execução parcial ou irregular do contrato parcial, o segurado notificará a seguradora 
acerca da expectativa de sinistro. 

Parágrafo único. A notificação de expectativa de sinistro conterá, além da cópia da 
notificação enviada ao tomador, a descrição do fato potencialmente gerador do sinistro, a relação 
de cláusulas inadimplidas e as planilhas que indiquem o prejuízo causado ao segurado. 

Art. 26. A notificação extrajudicial ao tomador marca o início do prazo de 30 
(trinta) dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado e à seguradora, justificando o 
atraso e/ou os defeitos na execução do contrato principal, devendo conter, ainda, projeto 
detalhado para regularização da execução contratual. 

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e a seguradora 
não poderão exercer qualquer ação por descumprimento do contrato. 

Art. 27. Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou o segurado 
e a seguradora não manifestem formalmente sua concordância com o projeto de regularização 
apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da defesa escrita do tomador, a 
Administração Pública imediata e obrigatoriamente emitirá comunicação de sinistro à seguradora. 

§ 1 ° Na hipótese do art. 76 da Lei nº 8.666, de 1993, a rejeição pela Administração
Pública, no todo ou em parte, de obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo co

� 
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contrato importa a automática declaração de inexecução e consequente execução da 
seguro garantia. 

§2º Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a seguradora é 
obrigada a iniciar o processo de regularização do sinistro sempre que for informada ou constatar, 
diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, a ocorrência de inadimplemento por parte 
do tomador de obrigação coberta pela apólice. 

Art. 28. Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou por terceiro 
contratado, investigar se o inadimplemento contratual encontra-se coberto pela apólice, as causas 
e razões do sinistro, a extensão dos danos resultantes do inadimplemento, e, em particular na 
hipótese de execução parcial e/ou defeituosa, o percentual não executado do contrato principal, a 
qualidade do cumprimento parcial do contrato, bem como os custos para a regularização e o 
cumprimento do contrato até seu termo, em conformidade com o projeto executivo. 

Parágrafo único. A investigação deverá ser célere e se basear em evidências 
trazidas por documentos, pareceres e laudos técnicos. 

Art. 29. Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora sub-roga-se 
nos direitos do segurado contra o tomador ou terceiros que tenham dado causa ao sinistro, 
devendo indenizar o segurado até o limite da garantia da apólice, adotando taxativamente urna 
das seguintes soluções: 

I - prioritariamente contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato 
principal, respeitada a ordem de classificação do processo licitatório ou pleito concorrencial de 
qualquer natureza que ensejou a celebração deste contrato principal; 

II - na impossibilidade de aplicar o inciso "1", excepcionalmente, mediante 
aceitação expressa do Segurado e com aval dos seus órgãos de controle e fiscalização, assumir ela 
própria, nos limites das obrigações assumidas pelo tomador no contrato rescindido, a execução da 
parcela restante do projeto com mão de obra própria ou por intermédio de terceiros contratados; 
ou 

III - facultativamente e sob sua exclusiva responsabilidade, financiar o próprio 
tomador inadimplente para complementar a obra, desde que dentro dos prazos contratados. 

§ 1 º A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da caracterização do
sinistro, para apresentar o relatório final de regulação, o qual deverá conter as alterações 
necessárias de prazo, condições e preço para a conclusão da obra ou fornecimento de bem ou de 
serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 

§ 2º O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da entrega do relatório 
final de regulação do sinistro, para emitir sua concordância com as alterações propostas. 

§ 3° Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a seguradora procect� 
com indenização em espécie seguindo o relatório final de regulação do sinistro. 

) 
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§ 4 O pagamento da mdemzaçao, nos termos da apohce, ou a execução da par·�---

restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 
manifestação do segurado prevista no§ 2º deste artigo. 

§ 5° Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela seguradora a
título de indenização equivalerá ao montante proporcional ao percentual do contrato ainda não 
executado, em relação ao valor global deste contrato, somado o valor do custo adicional para a 
conclusão do projeto. 

§ 6° Na hipótese de a seguradora optar por executar diretamente o contrato
principal, o segurado deve colocar à sua disposição os recursos disponíveis para a continuidade e 
o término do projeto, conforme os termos da apólice.

§ 7º Na hipótese do § 6° deste artigo, o segurado abriga-se, ainda, a pagar à 
seguradora o restante do valor do contrato parcialmente inadimplido. 

§ 8° Na hipótese de outorga do restante da execução do contrato inadimplido a
terceiro, a seguradora fica livre e desimpedida para utilizar o meio de seleção que julgar 
adequado ao regular adimplemento do contrato. 

CAPÍTULO V 
DO LIMITE DE COBERTURA E VIGÊNCIA 

Art. 30. O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica regulado no 
âmbito municipal, passando a exigir do vencedor do procedimento licitatório apresentação de 
seguro garantia de execução do contrato que cubra 100% (cem por cento) do valor do contrato. 

Art. 31. O prazo de vigência da apólice será: 
I - igual ao prazo estabelecido no contrato principal a que esteja vinculada a 

apólice de seguro garantia; 
II - igual ao prazo informado na apólice, em consonância com o estabelecido nas 

condições contratuais do seguro garantia, considerando a particularidade de cada modalidade, na 
hipótese de a apólice não estar vinculada a um contrato principal. 

Parágrafo único. A vigência da apólice acompanhará as modificações no prazo de 
execução do contrato principal ou do documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, desde que tais modificações recebam anuência da seguradora, mediante a emissão do 
respectivo endosso. 

Art. 32. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo 
o prazo de vigência da apólice.

Parágrafo único. O seguro garantia continuará em vigor mesmo quando o tomador 
não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, podendo, neste caso, a segura✓ 
recorrer à execução do contrato de contragarantia, se prejuízo de outras formas de cobrança. ) 

/; 



Art. 33. O seguro garantia extinguir-se-á na ocorrência de um do �wn 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para a ocorrência do sinistro: 'JIN

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for 
definitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou devolução da 
apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem desde que isto não 
implique a ausência da modalidade de seguro prevista nesta Lei; 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 
garantia da apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses em que haja vinculação 
da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas condições contratuais do seguro garantia. 

Parágrafo único. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em 
contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no § 4° do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, e sua extinção se 
comprovará, além das hipóteses previstas neste artigo, pelo recebimento do objeto do contrato, 
nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34. A utilização do seguro garantia nos contratos objeto desta lei torna-se 
facultativa a partir da data de sua publicação, passando a ser obrigatória após 180 ( cento e 
oitenta) dias dessa data, não se aplicando aos contratos vigentes à época e às licitações cujos 
editais tenham sido publicados antes do início da vigência de sua aplicação obrigatória. 

Art. 35. O edital das obras poderá conter cláusula arbitral a fim de regular 
eventuais conflitos entre a seguradora e tomador, bem como cláusula arbitral ou compromisso 
arbitral para regular eventuais conflitos entre a seguradora e os demais entes de direito privado. 

Parágrafo único. Faculta-se ao edital prever, antes da aplicação da arbitragem, a 
mediação, nos termos da Lei nº 13 .140 de 2015. 
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LEO,\:,Hll)O FRA,,'CJSCO SAM:PAJO DE SOUZA FILHO l're.fiá'1!1Jle 
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(h_lfil,,ü:n ,r.n Afrmic(pi<>, fn:::. .mlur </IU.' ,, Cfü1wrn ,\frmk:ip11J de Pirns.1·ruumll" pror1ml1tn ll 
!U!/ltlÜJ/1.' .L.t!i: 

CAPÍTULO 1 
DO SEGURO GARANTIA 

An. l" Ê obriyitôria a C0111J"aLIIÇ.àO d:: sci;;uro !7)r.!lntl.;I d:: C:\:Ccu;lla d:: cnntrnLO pckl 
tomador cm êavor da Prclicitura de Pirassunu nga cm Lodos os comr111..::is p úblicos de nbr3_, e de 
t:"om:cim:nm d:: b:ns m1 d: ser•,iços cujo •;alar s-::ja. i.i;ua.l ou superior ao limit>: minirrr.) p!'l::visto 
ro .nrti!,D 12, im:ir.:> ll (Tomada d!: Preços) dn L::i Fcd::r.nl n" 8.666, d:: 21 d:: junho o:: t;>:n (L::i 
d: Lic i L!lÇ-ÕCS :1. 

§ l" O contrai.O s::guro garantia t dir::it&> privado, s::m pr,::jurz.., d:: s-: SL1jcitar a
d:Lermitm.dm, prcs1-upostos oo regime jundico de direito públi..:.o. e v.:rà sua, dirctri;,..cs 
cstnbclccidll'S pela Sus::p. 

§ 2" Aplk.a-s:: subsidin.riamcnte n csvJ Lci o Cooi.i;,'> Cis·il e o Dc::ret:>-L-:i ll"
73.II 966. 

f 3" S·ubordinam-se ao regime desta Ld todo., os org�os da Administr.ii,çll,o Publica 
drcw e inditt:Lll, indusi�-c os foodo.o;; csp::cin.is, as .autarquiru., !IS tunduçõ::-s públic.as. ,!l.S crnprcsn:s 
públicas. as so::icd'ld::.s dl: economia rnisUt e demnis cmidnd::,s controlru:l:rs direi..� ou indiri::wrn::nt>: 
r-clo Muni,dp io, bem ,::orno ór.i.!los do P,">d::r L::,gislnli�'O Municipnl quurnfa pr::tcnd::rcm rcoli.uir 
ru, contra Ul.Ç-Õc s I i�das n sua. cstruLUra. 

Art. 2" Para os fins dc.s.l.!I Lei, derin::m-s::: 
1 - S:: guro Ga ra ntiJJ: conLa t,> de si: guro fi rmJdo e mne n s.'>:: i,:: dndc se guradnra ,e o 

�nm.'ldor, cm b::ndkio d:: ór,g.1,:.i ou emidad: dn Administrnçfto Pública. s·i;undn g;nrnniir () r'kl 
cu mprim::nw Õ!l;S obri.!§!I.Çôc_� nssumid!l.5 -p::1-> tnmndDr p:rnntc o s:1,;urn,do rm comm�:l prin:ipíl.l; 

U - T omnoor: p: ssua ca.sic.a ou j urí-dica ::1:: di rc i to privado de ved:>ra dn s obri g,tç-1ks 
assumi005< perante o s::gura.dn no contrato priocipal; 

IH - S::-gurado: Õrgil.o ou entidade dn Administraçào f>úbli:.a ou podl:r c,'ln:ed:m,:: 
oom o qunl o tomndorcclcbrou o <:ontrato principal: 

[V - Apólk,::: documento nr,sirm::lo pela seguradora qu: r::pr•:!i!:rlln o -::01,tr.110 de 
,c_guro gnra.mia cdcbmdo com o wmãldor: 

V - <..-0mrato Prin:.:ipnl: 1odo e .qmrlqn::r ujust,:: :mr: s;::i;ur.ndo e t.)m:1dor cm �u: 
h1jn um acordo d: vontad::;. para a tbnruaçíln d: vinculo e a eslipul11,;.ilo ::1: obri.c;,1,;õ:s r:c1pro=nJ., 
!<Cja qLJal for JJ d:: rmmi rm.çllo uti I i.w.da; 
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Vl - EndllS5io: documento a:s!>inado pela s::guradora. ll!l qual claaccitn formalm::nb:: 
a.� a I tcmçõcs propostas pc lo tomo.dor e pelo ·s� gura.do ao contrato prin:: ipn 1; 

'-•1 t - Prc mio: i mportã:r..: ia de �·idn .ú 5e,b"Uradora pelo iomn,dor, em cu mprim:: nto do 
oonLrato d:: se-guro pra.nLia; 

�UI - Sinistro: ino.dimplcmc-nllO de obri,gn.ção do tomador coberta p::-lo s::guro 
prantia; 

L'C - !ndenizaçAo: pagam::nro devido ao segurado pela s::_guradora, rc-sult!lntc do 
inadimplcm::mo da:.� obrigaçôe-s cobcna:s pelo s�,guro _garantia; e 

X - Valor dn Garantia: ..-alor má.,:imo nominsl garantido pela apôlkc de :s:::,b"llro 
prantia, o qlllll corresponde ao valor lotai da obra ou do f'om::cim::nlo d:: bem ou s::r,..iço, 
oo:nforme c-stabclccido no contrato pri�i:ipal, devidnmcnu: corrigido pelo in!lia: de atll!Lliz.mçllo dn 
Trib1me.l d::· Justiça do Estudo dt S.ã.o Paulo, ou qualquer outro índice qu: --c1\ll!I substitm-lo. 

Art. 3u No contrato d: seguro ,gs.mnüa., a r.::guradora poderá c.itigir do �omad:lr 
oontra gamntiru:. reais, :sujeita. ... ao &cu cJCCIWli,.·,o cri'>,,o di: ava.li.o.çAo e a::citnç.d.o, equivalente;; .ú 
impm'liim: ia se,gura.da pela resp..--.:ti va ,11.pól ice . 

.Arl. 4" A comra garantia podcr.ii estar prc,.·ist.a 11!1 própria api)lic.:: de ;;::guru 
garantia ou .�r objeto d:: contrato cspcdéi<:o, cujo o�jcto ;;cja indi:ni.�Ao ou reembolso de 
'-B lorcs eventualmente paga� pela s::gum.dora por sinistro em apôl ice di: si: gum gn ra ntin 
conr:ratn.do pefo toma.dor. 

Parâgrnlio ünico. A contra garanti.a c.JrLi;litui .:onmJLo de indcniw,_:.à,o cm fovor d a  
sc·,gurn.dora, com clàurula de s-olida.ricd!!dc qu: rc,w-: as rdaçô�s entre, de um lado, a s:x:icdidc 
:s::guradorac, de outro, o tomador e as :sociedad..":S h1tc.granle"s d:: si:1.1 grupo económico. 

Art. 5º É vedada a uti I i:z.oç.ão de m9.is de um s:::guro $-:U-.O.ntia d:: mcs rna tllOOII I id!!dc 
]Em cobrir o mc·smo objeto, snlvo no caso dr: apólices complcmr:nt.arcs qm: prc•.cjam ClC!ltlt1m:ntt: 
os mesmos dircillOS e obri.!§!1.çô::s pnraas parli::s. 

Art. 6" Estão 51J.jú1m .ú disposiçõc.s dcslJI Lei os rc·gulnm::ntos próprio.,;. 
de".·id,11nr:ntc public.ado:s: pelas sxic,1hd::s de economia mista, cmprcS!ls e t1.mdnçõcs pühlic.os, e 
d:::·mai!, cntidad::_s controladas direta ou indirctarni:ntc pelo Munidpio. 

Art. 7" É vedada a p�st.o.ção d:: s::guro garantia cMo c.x.ista ·�·tnculo so:ic·tário 
d reto ou indireto e ntrc tomador e a segurador.a. 

An. 8" C.a·sn c·xistam duas ou mai:s íorm!IS d:: _gamntia distintas qLll: cubram o 
mi:srno objeto do si:guro, em b::n::l"ício do rm::srnu st:gura.do ou bcm:6iciilrio, n s::,guradora 
n=-s13ondcr.á com o·s demais garantidores pelo prcjufzn com1.1m, dr: forma proporcion31 no ri·s.co 
assumido. 

An.. 9' A .sub.:onLTru.nçllo d: pn n,::,. da o bru ou do t"om:,: i m:::mo de b::: ns ou 
si:n:iços, nos tcrmns do .art. 7l dlJ Lei n• 8.665, d:: l991, nllo alw:m llS obripçõcs contraídas p:La.s 
pirt,cs na apólice dr: ::s:::guro .i;arnntia. 

E'arii,grafo único. Ao tomador é- vcdn,do 11:rguir cx.a:,ç.ilo d:: ina.dimplcm::ntos por 
subtontratadn:!., nindn, que d isposi:;ão ncstJc s::ntido conste no próprio contra1l0 a :S:CT c::«:cutndo. 
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.l\rt. 10. Obs::rva.dss a:s regras connant>es da-s Lei,s n" 8.666, d: 1993 e r," 11:.462, de 
2011 ao::r.:.a. das ant11:projetmc· projcros, a aprcs.enta;:.ão de projeto c-xc,cuti1o·o completo pas..,a a ser 
rc-quisi110 obriga.tório à. erni� d: apólice de seguro garamia. de cxc.cU".,.ão de obras rubm..-tidos iJ 
JY"CSC-llCC Lei . 

.Art. l l. A a:pólioc de seguro g.unntia., f:nrii parr.c dos requisitos c·i....::n::iais p.Tra 
Jnbi I itaçã,o, e s<erà. a pre.st:ntada pi: 1-o roma.dor: · 

1- Nos corrtra:!Jo.."í sub1nctidos â ILc i n" 8.666, de l 993: 
Jl) Na ha hi I itação, qll!lDdo a exi et n::ia de garantia constituir prc�·isilo C>di tal íc ia; 

b) No mo mento d:: cclcb�.ilo do comruto prin::ipal, com.') corn:fü;.ão a sua 
a: lc braçli.o, c-m todas os d:: lll!l.i.s ca;_r.o..�. 

li! - NOlil contratos regido.,;; por outras. leis, no morn::rno da habilitaçoo, mesmo que· 
da •se di: pom:ri.orm::nt:: ao proccdir=nto con:orremial. 

Art. k2. Após aprc-�n�Ao do pr�jdlo e:iciecutivo, a s::.5urn.dora disporá de 30 
(trinta) dias corridos pnr.a ana.lisil-lo, diretamen te ou por imerrnfdio de tc-r::-ciro contratado, 
podendo aprcscnl:ar sug-::stõ::·s: d:: a ltcraç!o ao rcsponsãvd pelo projeto ou contcstâ-lo, devendo, 
rrst.c caso, ap�.1.-cntn.r, â:s :S:t'l!IS c:xp::n.r:;!l!l, p!!Tc«r ou Laudo i::-cnico a.pto a justi!k:ar osi d::tc-iros do 
_Jrojcto ex«utivo a.prc:scm.ndo . 

�à.igmf'o unrco. Scrldo o projeto executivo cl.a.bor.n.do pelo tomnoor, a 
Administrac;Ao Públi<:a disporà d: J.O (trinLB) dias corrid os para wrs::rir alt..::rnçô::s ou ,;:ontc:swr 
1r.enic.n:inentc o projc t:o, a cont.n r de· :sua .n prt:s::nta.çã,o pelo tmnndor. 

Art. 1 J.O rc-.1.-pons!Í\.-C I pelo projc1D cxc,cutivo dicr;porá d:: 1 S ( qui nzc j dias corridos, 
a contar da nutifü:.a.çlo previ.!im '00 arti_g-o ant.crior, para aprics::nt!l:r ii. s1:surador.n e/ou .ii 
Administração Públka o pr�,icto cxc-cuti•.IQ rc.nd::,qll!1do ou os fundam::TIL'mi pa.ra a mnm.n::nç.llo do 
mc-smo em seus tcrmns orig inn is. 

Art. 14. A s::1&UT.ad,mi poderâ n::gar-s:: a emitir a apólice de �guru _g!.lr,nnüa, d::sd:: 
quc justifiqu:: tccnicam::ntc a iocipiê-n::ia ou a inad::quaçào d: anlcprqjcto, apre;s::nuid;:i por 
s::sura.d;:i ou tomador, a d::pend::-r do �gim:: d:: cxocu;.11.o l::_g,J.I a qu:: o c-onu.nw::.sti•.lf:r i:.ubm::Lidn. 

Art. 15 .• 1\ a.prcs1:ntação do proj::to c-xccuti'•'-0 - n!o contcsr.ado pela autorid!ldc 
pública c-ornpctcnt:: ou pela seguradora no prazo pre·visto n:::Sta l<:i, cm conjunto com a 
oom:spondcmc apól i«: dl: ,s::_guro J;JLra.ntia, autoriza. o início da exccu:;.ilo do contrato pri n:: ipa.l. 

Art. 16. Admru-s::- o fradonmnemo do proj-::to executivo cm fremes d:: c=n;oo, 
� m -prc-juí:z.o il e missão da a:pól ice d:: s::·guro _gn.mmia. desde que ca.d!I frente- cxec utiv-11 a prc i-;::ntn,dn 
�j.a prc--..·irun::,nte· .apro•,ada pc la segura.dora .ant-c-s do iruc io da c.'«:<t: u:;Ao dn contrn.to pri n:: i pn 1. 

CAPÍTULO EI 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRtNClPAl 
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Art. 17. Dcp::ixkrâ de anu:n::ia d!I si:guradora sun vin::ulaçAo a.s altemçô:-s d o  
wntrato prin::ipal propost11:s pelo tomudur e pelo segurad o, apôs a emi:s.i.!lo d!l apólice d e  s:guro 
g:uantla corr��ondc ntc, q uc modi hiqucm subsum:: ia I men t.c n s condiçõc,s consid:: radns css:: n:: iais 
i:rlas partes n o  momcmo da cc lcbm,ç.ào do contrato de sc_guro garantia. 

�1• A se-gora.dora terá 30 (triata) dias para manifestar 5119 anuen;:i.a ou 
dis..--ordâ:n::i.a, a contar da ootifü:aç.lo das altcraçõc-s propnstas pelo tomador e pelo �gtrrado. A 
aus:ncia de ms.ni!'estaç-Ao da seguradora no prazo 11:gal implicarâ cm sua anu::nda as al�raçõcs 
propostas. 

§2" A ocsnli"�·a dt anu:n::ia pela s.::guradora scriJ n.::om panhn.dn d!l .11:prc.s.::nro;-ll-0 de 
rnn:ccr i.«nico, elaborado por se-u corpo t&:nico ou por tiercciro por ela contratado, que justifique 
ux:nicam::nlil: n.dodsào d!l .i.cguradom de n::.stindir o cornrato s::_guro garanti,,. 

§-3" A n::gn.ti�·a dt anu::ncia, moth·ndn txnicnm::ntc pela .;;c�uradora, implica n a  
r::sci.i.ào do contrato seguro garantia e sus.pcnt:k im::di.itmn::nt.c a exec�ào do contrato prindp11I. 

§4" Será füculmdo ao to1T\!Jdo apn::s::ntar.n,o stgurado nova s::.gur.adora qu:: assulll!I 
todos as rc5porn;;abilidadc,S rcla.dom1.das ao objeto d o  c-0ncro10 de s:guro garnnti(I originnl e ,1..<i 
atera,çõcs proposta-s, no prazo 30 (trima) dias e,orridru. aros a resdsilo d, a póli::-:: de ;.::guro 
_giranti!I. 

Arl. 18. Na hipótese d:: a Alteração contr.nu.wl posterior à cmiss-!lo dn 11pólicc d:: 
$1:guro .i;nrantia, ckvidnmenle anuída. pi:la s-::guradora, em,c,iar n::,cemria moditicJJ;.ãi:> do v.alor do 
oontrato principnl, o va.lor da snrantia s::râ rnoditicirdo mediante solkil.!IÇ1Lo iJ seguradora d e  
cmi.ss.Ao de c ndosi;o de cobra.�a o u  d:: 11Cstituiçilo d:: premio, corrc�ondentc à D ILcrm,:�o do valor 
àt apôli.:i:: e·, si:- tor o CJl:SO, d:: SUl1 vig,coda. 

CAPÍTULO m
DO PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA 

Art. 19. Tcra:ira inkrcss.ada nn regular cx::cu;:Ao do contraLO objcw do seguro 
�u:nntia, a s::yuradora fica autoriznda a f'isc.nllUJr li�·rcmeme a c�:x:uç.ão do c-ontr.rw prin::ipnl e D 
.nc-s.tur a contonnidndc dos serviços e do.s rnateriair. cmprci;ados, b::m como cumprim::m,o dru. 
JTa.7..0S pacnmdos. 
Par.ó.grafo único. O poder d: fü;..ali.z:oç.ào d:: s.q;uradorn não nt::tll o do ente públi::o. 

An. 20 A e.lCíl:cuçào do contra to s:: r.ã a.co mpn nhnda. e fis::o I i:z:a.d.11 por reprcst: nLa ntc 
d!l .s::guradom csp.."'Cialmc:nte designado, sendo permitida a contmtDÇ,!!o de ccn:4:iro J)llf.S assi.i.tí-lo 
c s-ubsidiii-lo com informoçõcc� p::rtin:nt.cs.a. c:.i.sn atribui,;.ão . 

§1"0 �prcs::mant.c da scyurndom anoLBra cm registro prôprio tod!ua.s ocorrcn::ias 
r::lacior111dos com n c-xc.i:uçã.o do contrato, dc·t.cnninnndo, se for o e.aso, o qu e fo1,r nc.i:ess.ilrio ir 
l'e!,lllnri�.ilo dn.s tiJ.luu ou de: cc 1 !OS obK r.·.ad os. 

§l" Em ca.sv de obras, todos oi. rclati>rios realizados pela s::1,11.m1dora
1 

dcv::r.!ln s::r 
crwindos no prazo máximo d:: 10 (d:2.) dias apôs a r;::spectivn vistoria ou .nn:ilis::; iJ Cirrnnra 
Municip!ll, bem como a So::rcLaria Municipal d: Obrru;, para devida ciênda das aut.oridadc:S 
oo nstiruíd!IS. 
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An. 11. O torna.dor d::\.'c colaborar com a seguradora durante tod.n s cxc:;eu:;Ao do 
oontrato, de \"Cndo fum::.::cr todas as i nf'onrutçô::s e doc um:: ntos R: I.JLC iona.dos a cxcri: uçoo da obra, 
intlusi,..c nom fiscais, orçruru:mos e comprovantes de pa,f;llmtmo. 

;\rt. 22. A st!,'1lradora tc:m poder e c.ompcl.éncill para: 
1 - f1S-:ali:z.or li�·rc1n::ntie os canteiros d:: obra.,, lo.:ais d:: prcst.n.ção dos .s'tn·iço.,, 

\Ütoriar mil.quinas e equipamentos, dirigir-se a chct'"cs, direto= e ou g.::rcntcs rcsponsn.vcis pela 
irc-stnção e- cxa:u:;.ilo dos s::�·iços, cstcnd::odo-s:: c.ss:: direito as .sulx:ontrmaçõ::s coni:crn::nti::s à 
a::-cução do contrato prini:ipal objeto da apoiice:; 

Ili -rc:aliz.ar auditoria t.écnic:1 e contábil: e 
IH - J"1Cqu::rcr csclarcciin::ntos por pJrt,: do rc:sponsâvc l têcnico p::la obrn ou 

forn::c i m::mo. 
§lu O rcprc-s::nt!lnl.'C da s::gurndora ou tcra:iro por ela d::si_gnndo d::v,:ra intbrmar a

intc:n:;.ilo d:: visitar o canteiro d:: obras ou local dn prcs.taçllo dos s::n·iço s com p::lo m::oos 24 
(vinte e qun:tro) ho.ras d:: antc,cedénl:i,a, de-vendo o tomador ru;s::gurar-lhc o a.cc-sso a todos os 
locais utilizados pam a cxcc�o do contrato prin::ipsl. 

§1" A �,guradora rc-spor11k objctivam::-m;:: por qmilqu::-r conduw de seus prcpostos. 
(mesmo qut tct.:ciriudo.s) qu:: impliquem na di\.1.ll�ào d:: informa;;ào sigilosa o qu::. por 
qualqu::r motivo ili,;:ito, atra·scm a obra ou o s::-n:i,:ço. 

Art. 23-. Nos contratos subm::tidos a ci.ta Lei, ap::.sar da ri_ç::nJiuiçã.o exercida p::ln 
seguradora o s::gura.do pcrrnan::cc obrigado ao a,;:ompar1h!11n::nto dn cxocu;;ào N>ntratua.l por .s::u 
corpo técnico próprio, oos termo., da Lei nu K.666, de 1993-. 

Pani,grafo úni,co. Os a_gcntu público:s ou pri"·ados qu: pmticarc m a.t:>s cm 
d:sacordo com ai. disposiçõ::s lcga.Ls ou vi:sando a fru.war os o�jcti\."OS du ga.rantiJ dur:intc a 
c=ução contratua.l sqjcitam-sc ás sa:n;;õc.s previstas: 11Cnn Lei, nn Lei n" 8.666, d:: 1993 e m1 ld 
n� 8.42�, d:: 2 d:: ju nho d:: 199.2, e nos rcgulam::ntru próprios, s::-m prcju1.2.o dn_, r<:ipümmbilidsd::-s 
civil c criminal. 

CAPÍTULO L V 
O:J SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

Art. 24. A R:clam:1çã.o do  sininro M apólice d:: seguro garamia é procedimento 
administrati\.·o fonnal e resulta do inadimpkm::-mo p::lo tomador d:: obrigação .::ob::-rta pela 
apólice, a s:T .analisndo p::la s::-guradorn p!lra êi n., d:: carm:tcri.za.çã.o d o  sinistro. 

Parágrafo único. A segura.dora. d:vcrâ dci.xa.r d:iro O!l.i contliçõc.s conm:nuais os 
iroccdim::-ntros especiais nll.o previstos cm lei que dc,,.,11:m s::T adotados pelo segurado para a 
it:<:lllmaçilo do sinim-o, .além d:, c:rh.ériw; .o s"-rcm sntistc:il<>!t pora li sua carn.ctcri.zaç.!lo. 

_o\rt. 25. Con;:ornitantcmcntc à notitic.a,ção extrajudicial ao torna.dor d: não 
cx�uçAo, c=u;;.ão -pardal ou irregular do contrato pa.11.:ial, o S::!,"1.lfado notificará a s::g;urndora 
a:c rca do c;x:pocunh:.a d::- :sinh,tro. 
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Par.li.grafo único. A notiiicaçào d: exp:ctativa d:: sinh,tro com.era., além da côpia da 
rotiíicação c1wiadn ao tomador, a d::M:Tiçâo do fato potJ::n=ialmC'nEC ir-:rador do sinistro, a R:laçào 
d: clâ:llSUlas iruwimplid!I.S c as planilha.,; qu: indiqu::m o prcjua.z.o ca.m:a.do ao s::gurn.do . 

.'\rt. 26. A noti it.:.o.ç.il.o cxtr.ojudic in l ao tomndl>r mo rua o i ní,c io do prazo d:: 30 
(!.Tinia) diasi corrldni pa.m es;tc aprcco;ent.or d:: fcso cJ.rri tn .ao s:gurado e ai. s::gura.dor.a, justi fie n ndo o 
atraso e/ou os d::fc·itm na :xc cuç.ilo do coDtnno prin:ipal, ckvcrnlo contcr, aindn, projem 
d:talhado para rcgulari�.il.o dn. e�uçào contratual. 

Pàril.gmfo único. Duran� o praz.o cstab:lcddo no c.aput, o -�:gurado e a s:guradora 

não poderi!,o c.'\'Cr,;:cr <JLl!l.lq�r ação por d::s.:umprimcnto do contrato . 

.'\rt. 27. (.';i;ro o tomador nllo apr>c.s::ntc d::f'ermcc.-..i:rita. no pm:,..o l-i:171-I, ou o s.1:gurado 

e a s::,gurad ora nllo rrumi fe.stc m forma lmcnt:: sua corn:ordiin:: ia com o p�j:to d: ne !;,"llla ri:z.aç.ilo 

apr,e.s::ntado, no pn1.z.o d::· 15 (qui1m:) dias corridos a contar dn d::fc-s:a escrita do tomador, a 
Administra.ção Pública imediato e obriga:toriamcnlie emitirá. comunica;.ilo de sini·!.tro á. segura.dora. 

§1 ° Na hipôt:-s: do an. 76 da Lei n" &.6(>6, d: l993, a rejeição pela Admini,traç.ão 
Pública, no todo ou em parte, d: obr.n, SC'n·iço ou t"on=irrn:nto e·xccutad::i cm d:.s.a.c,ordo com o 
comrato importa. a automática d::dar�.il.o de in:.x«�.il.o e conM:.qucntc exccuç.il.o d!l apôlk.c d:: 

seguro garantia. 
§ly lnd::pcnd:::ntcm:·nt: d:: comunicaçll.o d: ;inistro p::lo ;.::gurado, a s::guradorn ,:: 

oorign.dn a iniciar o proce!.s.::> d: n:gulari7Aç.ào do ,sinistro s:mprc qu: for intbrm!!<ln ou consu1r.ar, 

drctam::ntc ou por in�rmêdio d:: 1::ro::iro contratado, a o�orrcn::i11 de ina.dimplcmtnt.o por pllrtic 
do tomador de obrigaç.il.o coberta pela apólk:c. 

Art. 28. C.omuni.cadn do sinistro, a seguradora d::vcni., diretnmentc ou por t:rocciro 
contratado, i1we,nigar :s:-o inadimplcrn:ntio contTa.tusJ cnrontm-s:: cobcno p::l,a apólic-::, a.r, causu 
e razões do  sinL11tTo, a eiru:nsão dos dnnns r,e.sultanti:::!l do inadimplemento, e, cm pnrticulu na  
bipôtc--�-:: d::  cxccuçAo parcial e/ou de  fc i tun.� o perce ntual r'lilo c')(Ccutado do contra to  pri oc i pai, a 
qualidad: do curnprimcmo pardal do contrato, bem como os cmtos para a regula.ri.u1çào :: o 
curnprim:nto do contrato até seu tcrmo, cm conformids,k com o projeto cxc..:utivo. 

E'Màgrafo único. A hwcstigaç.ão d:verà s::r cêler<: e s:: basear cm evid::n::ias 
1ra.z.ida:s por do n1m:::,lllos, pnrcccrcs e 1.n udos técnico.:. 

Art. 29. Ca.s,o ·s:: �-crit'iqu:: a ca:roctcriz.a,;:Jlo do sinistro, a seguradora sub-m§!l•S: 

nn.s di .rcitos do s:::gurado c.nntra o tom:1dor ou terceiro., qu:: t::nha.m dado causa. ao sinistro, 
dc.\sendo indenizar o segurado atê o limite dn garantia d9 apólice, adm.indo trucativam::ntc uma 

das ·s::guint.cs solu�õ::s: 

1 - prioritariam.."'111.C conmnar outra p:ss�a jurrdica para reali7.ar o ::.omrnto 
irioripa.l, ·r,::<sp:-itada. a orm:m d:: classitkaç.ào do pr,o�csso licita.tório ou pleito con�orrcr'l.:i,nl d:: 
qua lqu:r 1'111 turcza qu:- e 11,i;cjou a c e  lc braç.ão destJ: c.untra.to pri nc i Jl!I 1; 

CI - no impossibilida.d:: d: apli.c.sr o iri�iso "l'', cx.ception9lmenk, mooiantc 
a:citaçà.o cxpr,e.ss:a do Segurado e com a•.·al dos: ·seu\ ór,gãos d:: controle e ti:s:::ali.zaçlio, as:rumir 
ela própria, nos limitc:.5 d!1$ obri,s;içõ::s assumidas pelo tom!l.dor oo contrato rc:Srindido, a 
cxcieuçilo da parcela rcstan� do projeto com mil.o d: obra própria ou por inbl:m1édio d:: ·t.cr-cc i rru 
oontratado:!l; ou 
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[[ - tàcultat ivam::-mc e .r.ob Sll!l c.x:clusi..-a rcsp ollS!lbilid!td::, financiar o proprio 
tomndor inadi mplenu: para complc.mc nta.r a. obr.n, dcs.sid:: qu:: dentro dns praz.os contratados . 

!} 1u A s;::guradora dispora d:: 30(trint.o'1 di.as corridos, a pnrtir d!I cara::t<:riz;açilo do 
s.ini5ll'O, pnra apTCscntar o relatório !inal de rc�laçào, o qual dc,.·crà c-ontcr os alu:rn,õc.s 
n:,c:c-5SÍ!rias d:: prazo, condiçõc_� e pn:ço parn a coo::lusilo d!l -obra -ou fornecimento d:: bem ou d:: 
rrvi;o, as:: rc m rari fic-ad!ls pc lo s::,gurado. 

§, Z' O s:gurado dispora d:: 30(trinta) dia,; corridos:, a panir do entrega do relatóri o 
final d:: rc_gulaçJlo do sinistro, pa:ra cmitirSU!I concordãn::i9 c-omas altcra,;õcs prnpostas. 

!} 3u Caso o s::�rado niw a.pro-.� as a.lt.cra,çõcs propru;tu.;.. a s.::suradorn pro::cd::ril 
oom ind::nlz:.ll!ç.oo cm c:s.pêeic s egu indo o rclallÓrio firol d::- rcgula,;;à-0 do sini.sLro. 

!} 4" O pn,gu.m:: nto da i nd: nimçào, nos LC rmns da apôl ice, ou s c.x:cc uçllo cb psn:cla 
n:st.anu: do comrnto princip!ll d::verâ iniciar-se no pra211, d:: }ü (trinta) dias. c-orridos, a contnr d:t 
1mnii"estaçJlo do s::;gumdo prevista no� 2u d::stc artigo . 

!} 5" Na hip� d:: execução pn_rci.al do coomno, o ,.-alor d::•.ido pela s::gur.adora a 
título de i.ndl: oi.z.aç.!o equivalerá ao mo nt!IJll.C proporc ionnl ao pc rce mll!ll do contra.to a inda não 
cx«utado, cm n:la.çào ao .,.-alar global deste contrato, somado o valor do custo adicioll!II pnra a 
000::lusllo do projeto. 

!} 6u Na hipór,cs:: de a sc-gurado·ra optar por cxc..:uwr dirctarm:nt.c ,o contrato 
prin;:ip:il, o segurado d::,.c colo::ar â :sun di sposição os recursos disp oníveis para a cominu ids.d:: e 
o ténni no do projct.o, cooform:: os termos da apólice.

� T' Na hipóu:s:: do 1:- 6� d::íiLC a.rti,go, o sq;urado abrigo-s-::. a inda. a pn!;Br â 
!l!gurador.a o rc5taJllC do \"D.lor do conuato parc i.alm::n1':: inJdimplido. 

� � Na hipótese d:: oull0r!9 do rc_,wntc d!l cx.ccuçJlo do contraw ir'l!ldimplido a 
u:rcciro, a 5,eguradora êica li-..Tc- e desimpedida para utilizar o me io  de s::lcç.ão que julgar 
adequado ao rc·gul.ar adimplc inmto do contrato. 

C-\P[TULO V 
CU Ul'\.UTE DE COBERTURA E VtGÊNC[A 

.'\n.. 30. O an. 5-6, d!I Lei n� �.666, d:: 2l d:: ju nho d:: 19.J3, t'ica r::gull,fo no 
ãmb illO municip:il, pn:i.mndo a exi,gi r do vencedor do p.roccdim::nto lidwtório 11p111:s::nt..,;;ll,o d:: 
s:-guro garanti.a. de C'JCCCUÇ-ào do cootruto que-cubra IW/4 (e.cm por cento) do \"a.lor do contmoo . 

• .\rt. 31. O prazio d:: vi.e;:: rn: ia dn apólice será: 
t - igll!ll a.o pmzo cnabelccido no conun1.0 prin-dp!!.1 a qu:: c.n::jn �·in::ul.;1da a 

apólice d:: SCJ:,'1lm garantia.; 
o; - igual ao prazo informado nu apólice, cm con.,onànl:ia com o es.ta.b::k.:ido nas 

condições cootrat:unis do seguro sarantia., cons.id::m.odo a pnrticulnrid!ld:: d:: cada modn.lid:Jd::. n.;1 
hipótcs: de a apólice nn.o estar vinculada a um contra LO prin:ip!II. 

Pnr.âgmfo únic-o. A vi,g:n::ia da apólice acompnnh!l.rá as modificaçõ::s. no prazo d:: 
=<:u.:A,o do contra to prin.: i-po I ou do do.:umc nto qu:: s.::rviu d:: bas:: para a acc itaçào do risco pc la 
seguradora, dcsd:: quc- ta.is modiíkaçôc-s =cbwn anu:n.:i.a d!I s::,gurndora, m::di.am.c a cmi,s.s.ilo do 
rc-spcctivo c ndmso. 
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Art. 32. O tonudor é re.iJ>Ons!i�-cl pelo P9_gsm::nto do prêmio â s::guradora por todo 
o praz.o d:: .,..ijjin::ia da .a.pôlltt.

Parâ,gm.fo único. O s::guro garn.nti.a continuar.ó c:m vigor m::smo quando o i,ornodor 
não houver Jl!l,gado o piimio = datas convern:ionn.da.s, pod::ndo, n::-sw: C.!L!ill, a J;::guradora 
n:..:orn:r â c::x,cc uçAo do c.ontm.to d:: eontra,gnra ntia, se prej uí.z.o d:: outras fürrnss d:: cobra n;:.i. 

Art. :B. O s::guro .sn.rantin extiQguir-s::-i no ocorrên::i.a de urn dos s::guintcs 
eventos, o que· ocorn:r primeim, s�m prcjuí.ZlD do pra.z.o pnrn .i ocorn:ntia do sinistro: 

1 - qU!IJldo o objeto do contrato principal i;amntido pela apólkc íor 
d:finiti,..amcotc realizado m::diantc t.c:nno ou d::clamçJlo assinn.dn pdo s::gurndo, ou d::voluçilo da 
apólice; 

II - quando o s::gurado e a s::1,;ur.adora assim o acordar-cm d::-sd:: qu:: isto não 
impliqu:: a a.us1:ntia da modo lido.d:: d:: s::guro prc�·ista n::-sll Lei; 

Ili - quando o pagarn::nto do indcniz.aç.ilo ao s.cgurndo .atingir o limibe rniuc.imo de 
�raotia & apólice:: 

rv - quando o contrata:> prin::ip!!I tor extinto. rus hipó1cs::s c:m qu:: hnj-0 vincula;.ão 
da apólic-c a um contrato prin::ipal, ou quando D obri,sn._-.fio !&l)nt.nt.id.n êor c.uimn., pnrn os tkma.is 
caso:.�; ou 

V - quando do tênnino d:: �·lgtncl.a prc�·ist.o no apoiice, salvo s:: csL!lbele:ido cm 
contrário nas candiçõcs contrattmis do se.guro ,snrantia. 

Pnr.ógm.fo único. Quando a ,snrnmia do .n.póli,=c recair sobre um objdO prc•,ii.lo cm 
oont.rnto, e-na garantia somente será liber.od!I ou restituída .n.p6s a c.xc.:u;:ilo do contrato, cm 
oo.nsonân::ia com o disposto no 1:- 4" do art.. 5-6 da. L::i n" 8.666, d:: l 9iH, e su.q ::xtin;ào s: 
oompro\·ar.á, além dns hipôtcs::s prcvis.t-0s neste artig o, pelo r.:ccb imcnto do OQjc:1.0 do contrato, 
nas termos doart. 73 d!I L::i nu 8.666, d:: !993. 

DAS DlSPOSCÇ"ÔES FfNA(S E TRANSrTé)RlAS 

Art. 34. A utilizaç..,.o do seguro ,snrnntia nos comrntos o�jcto (ksw lei LOrn9-,st 
lã ::ul'lati va a partir d9 d:1.1.-11 d:: sua publ icaçilo, p!!S.r;a ndo li s::r obrigatória apôs 180 { cc nt.o e 
cit.cnta) dias d::.ssa. data, não se aplicando aos contratos vii;;:ntcs â é-po::a e âs licitações cujos 
editais tcnb.nm sid o public.ados ames do início dn •.igfnd!I d:: 5U!l aplicnçâl> obri!§9.tória. 

Art. 3-5. O oditaJ das obras p.'Xkrà comer cláusula Mbitr-n.1 a tim d:: r-::gular 
eo.-cntus.is contlitos c:ntrc: a s::l,"llradora e torrador, bem como clàu.,ul.i arbitral ou compromiss.'l 
3"bitral pura regula rc�·cntu!li.s conílitos entre a seguradora e os d::mai.s entes de direito pri•.--!ldo. 

Parágrafo únic-0. Fa::ult.!1-s:: ao edital prever, antes d:J nplic.a;ào d:! .:irbitrai;::m, a 
=diaçAo, nos tiermos da Lei n" 13. L40 de ZOL 5. 

Art. 36. Esta Lei c:ntracm •.-igor ll!I dnt.a de 511!1 publicação. 
Pirasrunun.i;.�. 19 de junho d:: !OI 8. 

Leorrnrtfo Frmu:i.\'CO Sn.mpnio di! !foriu, Fillw 
Presid,mte 

Atblfo:.rdü 11.:r Pu-tari.:t e 11,0 Di:J-rf<> Oflci::zl Ele1rt";c:v dü 
l,&.,JdpJõ d� PilUS$l/JIJtJl/lª 

Adrilma ApaN!Cida liler&1daJ10 
Ore.rorq Geral da S:!a',!U.trfa 
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SJ 6.1 - Serv. de Processamento do Órgão Especial 
Palácio da Justiça 

Praça.da Sé, s/n - Centro - 3º andar - sala 309 
São Paulo/SP - CEP 01018-010 

Te!: (11) 3117-2680, e-mail: sj6.1.2@tjsp.jus.br 

São Paulo, 15 de maio de 2019. 

Ofício n.º 1524-0/2019-csrs 
Direta de Inconstitucionalidade nº 20l0319-32.2019.8.26.0000 (DIGITAL) 

Número de Origem: 5277/2018 
Autor: Prefeito do Município de Pirassununga 
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 

DESPACHO A FRENTE--------
Senhor Presidente, 

Permito-me transmitir a Vossa Excelência cópia do V. Acórdão prolatado 

nos autos de Direta de Inconstitucionalidade supramencionados. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e distinta consideração. 

MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS 

Presidente do Tribunal de Justiça 

A Sua Excelência, o Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga - SP 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

Registro: 2019.0000314296 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade 
nº 2010319-32.2019 .8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, é réu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL � 
DE PIRASSUNUNGA. � 

(1) 
(1) 
(1) 
(.) 
<1l ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", de -f 
confonnidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. � e 

Q, 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PEREIRA � CALÇAS (Presidente), GERALDO WOHLERS, ELCIO TRUJILLO, CRISTINA � 
ZUCCHI, JACOB VALENTE, DAMIÃO COGAN, ADEMIR BENEDITO, JOVINO DE � 
SYLOS, OSCILO DE LIMA JÚNIOR, ARTUR MARQUES, PINHEIRO FRANCO, �ANTONIO CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES, m 

PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS � 
SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENA TO SARTORELLI, FERRAZ DE ARRUDA, � 
SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE E AL V ARO PASSOS. � 

São Paulo, 24 de abril de 2019 

ALEX ZILENOVSKI 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE nº 2010319-32.2019.8.26.0000 

COMARCA: Pirassununga 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Pirassununga 

REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. Lei nº 5.277, de 19 
de junho de 2018, do Município de Pirassununga que dispõe sobre 
a regulamentação no âmbito municipal da aplicação do artigo 55, 
inciso VI, e artigo 56, inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, 
obrigando a utilização de seguro garantia de execução de contratos 
públicos de obras e de fornecimento de bens ou de serviços 
denominando essa modalidade e aplicação da Lei como Seguro 
Anti Corrupção - SAC, e dá outras providências. 
A norma municipal ora analisada, ao prever a obrigatoriedade de 
contratação de seguro garantia de execução em todos os contratos 
públicos de obras e de fornecimento de bens ou serviços cujo 
valor seja igual ou superior ao limite mínimo previsto no artigo 
22, inciso II, da Lei 8.666/93 (artigo 1 ° e seguintes da lei 
municipal), bem como ao prever a dependência de anuência da 
seguradora nas hipóteses de alteração do contrato principal (artigo 
17 e seguintes), seus poderes e competências (artigo 22 e 
seguintes), além de disciplinar sobre o sinistro e execução da 
apólice (artigo 24 e seguintes) invadiu a competência privativa da 
União, ao legislar sobre Direito Civil, seguros, e normas gerais de 
licitação e contratos . 
Destarte, verifica-se que, muito embora os Municípios possuam 
competência para complementar a legislação federal em matéria 
local no tocante às licitações, a lei em análise apresentou normas 
gerais sobre a matéria e, ainda, normas sobre Direito Civil e 
seguros, usurpando, desse modo, a competência legislativa 
privativa da União, violando o pacto federativo previsto no artigo 
22, incisos I, II e XXVII, da Constituição Federal e nos artigos 
117 e 144, ambos da Constituição Estadual. 
A suplementação de legislação estadual ou federal, no que couber, 
exige que o conteúdo legislado seja de atribuição municipal, não 
podendo o município legislar sobre tema cuja competência é da 
União. A suplementação ocorre por meio de complementação ou 
legislar na ausência da norma. A jurisprudência vem entendendo 
que, para legislar na ausência de normas, o Município precisa ter 
competência constitucional sobre a matéria. Já a complementação 
não pode implicar regrar em sentido oposto à norma geral 
existente. 
Ação procedente para declarar a inconstitucionalidade da lei 
municipal. 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2010319-32.2019.8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 2/30
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Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito 

Municipal de Pirassununga em que pretende a declaração de inconstitucionalidade 

da Lei nº 5.277, de 19 de junho de 2018, que dispõe sobre a regulamentação no 

âmbito municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI, e artigo 56, inciso II, ambos 

da Lei Federal nQ 8.666/93, obrigando a utilização de seguro garantia de 

execução de contratos públicos de obras e de fornecimento de bens ou de serviços 

denominando essa modalidade e aplicação da Lei como Seguro Anti Corrupção -

SAC, e dá outras providências. 

Alega o requerente, em síntese, que ao editar a Lei Federal n2 8.666/93, 

a União deixou à conveniência do Administrador Público a avaliação acerca da 

exigência de uma das modalidades de garantias previstas na norma de regência. 

Aduz, outrossim, que a lei impugnada usurpa competência da União ao 

passo em que subtrai do Administrador Público a prerrogativa de escolha da 

obrigatoriedade e modalidade de garantia nos contratos públicos e obras de 

fornecimento de bens e serviços. 

Acena, por fim, para violação ao disposto nos artigos 12, 52 e 144, todos 

da Constituição Bandeirante e artigo 22, inciso XXVII, da Constituição Federal. 

Diante disso, postulou a concessão da liminar para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei nº 5.277 /18, do Município de Pirassununga. 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2010319-32.2019.8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 3/30 
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São Paulo 

A liminar foi deferida (fls. 42/ 45). 

fls. 183 

Citado regularmente (fls. 59), o Procurador-Geral do Estado não 

apresentou manifestação. 

O Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, em suas 

informações (fls. 62/77), defendeu a constitucionalidade da lei sub judice, aduzindo 

que está em conformidade com a Constituição Federal, Constituição Estadual, bem 

como quanto à legislação infraconstitucional. Assevera que a lei municipal limitou-se 

à "regulamentação municipal" das garantias às obras públicas. 

Regularmente processada, pela procedência da ação foi o parecer da 

Douta Procuradoria Geral de Justiça de fls. 148/174. 

É o relatório. 

O d. Prefeito Municipal aponta inconstitucionalidade da Lei 

5.277 /2018, que dispõe sobre a regulamentação no âmbito municipal da aplicação do 

artigo 55, inciso VI, e artigo 56, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, obrigando a 

utilização do seguro garantia de execução de contratos públicos de obras e de 

fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa modalidade e aplicação da 

Lei como Seguro Anti Corrupção -SAC, e dá outras providências: 

Art. 1 º E obrigatória a contratação de seguro garantia de execução de 

Direta de Inconstitucionalidade n
º 
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contrato pelo tomador em favor da Prefeitura de Pirassununga em todos 

os contratos públicos de obras e de fornecimento de bens ou d serviços 

cujo valor seja igual ou superior ao limite mínimo previsto no artigo 22, 

inciso JI {Tomada de Preços) da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (Lei de Licitações). 

§ 1 º O contrato seguro garantia é direito privado, sem prejuízo de se 

sujeitar a determinados pressupostos do regime jurídico de direito 

público, e terá suas diretrizes estabelecidas pela Susep. 

§ 2
° Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Civil e o Decreto-Lei 

nº 73/1966. 

§ 3º Subordin_am-se ao regime desta Lei todos os órgãos da 

Administração Pública direta e indireta, inclusive os fundos especiais, as 

autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

econom;a mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pelo Município, bem como órgãos do Poder Legislativo Municipal quando 

pretenderem realizar as contratações ligadas à sua estrutura. 

Art. 2 º Para os fins desta Lei, definem-se: 

I - Seguro Garantia: contato de seguro firmado entre a sociedade 

seguradora e o tomador, em beneficio de órgão ou entidade da 

Administração Pública, visando garantir o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado no contrato 

principal; 

li - Tomador: pessoa física 011 jurídica de direito privado devedora das 

obrigações assumidas perante o segurado no contrato principal; 

IV - Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o

contrato de seguro garantia celebrado com o tomador; 

V - Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador
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em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a 

estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 

utilizada,· 

VI - Endosso: documento assinado pela seguradora na qual ela aceita 

formalmente as alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao 

contrato principal; 

VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em

cumprimento do contrato de seguro garantia; 

VIII - Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo

seguro garantia; 

IX - Indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, 

resultante do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro 

garantia; e 

X - Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de 

seguro garantia, o qual corresponde ao valor total da obra ou do 

fornecimento de bem ou serviço, conforme estabelecido no contrato 

principal, devidamente corrigido pelo índice de atualização do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, ou qualquer outro índice que venha 

substituí-lo. 

Art. 3º No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá exigir do 

tomador contra garantias reais, sujeitas ao seu exclusivo crivo de 

avaliação e aceitação, equivalentes à importância segurada pela 

respectiva apólice. 

Art. 4º A contra garantia poderá estar prevista na própria apólice de 

seguro garantia ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja 

indenização ou reembolso de valores eventualmente pagos pela 

seguradora por sinistro em apólice de seguro garantia contratada pelo 

Direta de Inconstitucionalidade n
º 

2010319-32.2019.8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 6/30 



tomador. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 186 

Parágrafo único. A contra garantia constitui contrato de indenizaç 

favor da seguradora, com cláusula de solidariedade que rege as relações 

entre, de um lado, a sociedade seguradora e, de outro, o tomador e as 

sociedades integrantes de seu grupo econômico. 

Art. 5º É vedada a utilização de mais de um seguro garantia de mesma 

modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares que prevejam exatamente os mesmos direitos e 

obrigações para as partes. 

Art. 6
° Estão sujeitos à disposições desta Lei os regulamentos próprios, 

devidamente publicados pelas sociedades de economia mista, empresas e 

fundações públicas, e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pelo Munidpià. 

Art. 7
º É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo 

societário direto ou indireto entre tomador e seguradora. 

Art. 8° Caso existam duas ou mais formas de garantia distintas que 

possuam o mesmo objeto do seguro, em benefício do mesmo segurado ou 

beneficiário, a seguradora responderá com os demais garantidores pelo 

prejuízo comum, de forma proporcional ao risco assumido. 

Art. 9
º A subcontratação de partes da obra ou do fornecimento de bens 

ou serviços, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666, de 1993, não altera as 

obrigações contraídas pelas partes na apólice de seguro garantia. 

Parágrafo único. Ao tomador é vedado arguir exceção de 

inadimplementos por subcontratadas, ainda que disposição neste sentido 

conste no próprio contrato a ser executado. 

Art. 10. Observadas as regras constantes das Leis n º 8.666, de 1993 e nº 

12.462, de 2011 acerca dos anteprojetos e projetos, a apresentação de 
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projeto executivo completo passa a ser requisito obrigatório à emissão de 

apólice de seguro garantia de execução de obras submetidos à presente 

Lei. 

Art. 11. A apólice de seguro garantia, fará parte dos requisitos essenciais 

para habilitação, e será apresentada pelo tomador: 

1- Nos contratos submetidos à Lei nº 8.666, de 1993:

Na habilitação, quando a exigência de garantia constituir previsão 

edital feia; 

No momento de celebração do contrato principal, como condição a sua 

celebração, em todos os demais casos. 

II - Nos contratos regidos por outras leis, no momento da habilitação,

mesmo que ela se dê posteriormente ao procedimento concorrencial. 

Art. 12. Após apresentação do projeto executivo, a seguradora disporá de 

30 (trinta) dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio 

de terceiro contratado, podendo apresentar sugestões de alteração ao 

responsável pelo projeto ou contestá-lo, devendo, neste caso, apresentar, 

às suas expensas, parecer ou laudo técnico apto a justificar os defeitos do 

projeto executivo apresentado. 

Parágrafo único. Sendo o projeto executivo elaborado pelo tomador, a 

Administração Pública disporá de 30 (trinta) dias corridos para sugerir 

alterações ou contestar tecnicamente o projeto, a contar de sua 

apresentação pelo tomador. 

Art. 13. O responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da notificação prevista no artigo anterior, para 

apresentar à seguradora e/ou à Administração Pública o projeto 

executivo readequado ou os fundamentos para a manutenção, do mesmo 

em seus termos originais. 

Direta de Inconstitucionalidade n
º 

2010319-32.2019 .8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 8/30 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

fls. 188 

justifique tecnicamente a incipiência ou a inadequação de antep ojeto, 

apresentado pelo segurado ou tomador, a depender do regi . e de 

execução legal a que o contrato estiver submetido. 

Art. 15. A apresentação do projeto executivo - não contestado pela 

autoridade pública competente ou pela seguradora no prazo previsto 

nesta Lei, em conjunto com a correspondente apólice de seguro garantia, 

autoriza o início da execução do contrato principal. 

Art. 16. Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de 

execução, sem prejuízo à emissão da apólice de seguro garantia desde 

que cada frente executiva apresentada seja previamente aprovada pela 

seguradora antes do início da execução do contrato principal. 

CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

Art. 17. Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação as 

alterações do contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, 

após a emissão da apólice de seguro garantia correspondente, que 

modifiquem substancialmente as condições consideradas essenciais pelas 

partes no momento da celebração do contrato de seguro garantia. 

§1 º A seguradora terá 30 (trinta) dias para manifestar sua anuência ou

discordância, a contar da notificação das alterações propostas pelo

tomador e pelo segurado. A ausência de manifestação da seguradora no

prazo legal implicará em sua anuência as alterações propostas.

§2 ° A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da 

apresentação de parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por 

terceiro por ela contratado, que justifique tecnicamente a decisão da 

seguradora de rescindir o contrato seguro garantia. 
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§3º A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, 

implica na rescisão do contrato seguro garantia e suspende 

imediatamente a execução do contrato principal. 

§4 º Será facultado ao tomado apresentar ao segurado nova seguradora 

que assuma todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do 

contrato de seguro garantia original e as alterações propostas, no prazo 

30 (trinta) dias corridos após a rescisão da apólice de seguro garantia. 

Art. 18. Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da 

apólice de seguro garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar 

necessária modificação do valor do contrato principal, o valor da 

garantia será modificado mediante solicitação à seguradora de emissão 

de endosso de cobrança ou de restituição de prêmio, correspondente à 

alteração do valor da apólice e, se for o caso, de sua vigência. 

Art. 19 Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do 

seguro garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a 

execução do contrato principal e a atestar a conformidade dos serviços e 

dos materiais empregados, bem como cumprimento dos prazos 

pactuados. 

Parágrafo único. O poder de fiscalização de seguradora não afeta o do 

ente público. 

Art. 20 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representante da seguradora especialmente designado, sendo permitida 

a contratação de terceiro para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

§1 º O representante da seguradora anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando, se 

for o caso, o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 
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§2° Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela segur âora, 

deverão ser enviados no prazo máximo de 10 (dez) dias após a resp ctiva 

vistoria ou análise; à Câmara Municipal, bem como a Secretaria 

Municipal de Obras, para devida ciência das autoridades constituídas. 

Art. 21. O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a 

execução do contrato, devendo fornecer todas as informações e 

documentos relacionados à execução da obra, inclusive notas fiscais, 

orçamentos e comprovantes de pagamento. 

Art. 22. A seguradora tem poder e competência para: 

l - fiscalizar livremente os canteiros de obras, locais de prestação dos 

serviços, vistoriar máquinas e equipamentos, dirigir-se a chefes, diretores 

e ou gerentes responsáveis pela prestação e execução dos serviços, 

estendendo-se esse direito as subcontratações concernentes à execução 

do contrato principal objeto da apólice; 

li - realizar auditoria técnica e contábil; e

Ili - requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pela obra

ou fornecimento. 

§1 º O representante da seguradora ou terceiro por ela designado deverá 

informar a intenção de visitar o canteiro de obras ou local da prestação 

dos serviços com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

devendo o tomador assegurar-lhe o acesso a todos os locais utilizados 

para a execução do contrato principal. 

§2 º A seguradora responde objetivamente por qualquer conduta de seus 

prepostos {mesmo que terceirizados) que impliquem na divulgação de 

informação sigilosa o que, por qualquer motivo ilícito, atrasem a obra e o 

serviço. 

Art. 23. Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização 
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exercida pela seguradora o segurado permanece obrigado ao 

acompanhamento da execução contratual por seu corpo técnico próprio, 

nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. Os agentes públicos ou privados que praticarem atos em 

desacordo com as disposições legais ou visando a frustrar os objetivos da 

garantia durante a execução contratual sujeitamse às sanções previstas 

nesta Lei, sujeitam-se às sanções previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e na 

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nos regulamentos próprios, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

CAPÍTULO IV 

DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

Art. 24. A reclamação do sinistro na apólice de seguro garantia é 

procedimento administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo 

tomador de obrigação coberta pela apólice, a ser analisado pela 

seguradora para fins de caracterização do sinistro. 

Parágrafo único. A seguradora deverá deixar claro nas condições 

contratuais os procedimentos especiais não previstos em lei que devem 

ser adotados pelo segurado para a reclamação do sinistro, além de 

critérios a serem satisfeitos para a sua caracterização. 

Art. 25. Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador de 

não execução, execução parcial ou irregular do contrato parcial, o 

segurado notificará a seguradora acerca da expectativa de sinistro. 

Parágrafo único. A notificação de expectativa de sinistro conterá, além da 

cópia da notificação enviada ao tomador, a descrição do fato 

potencialmente gerador do sinistro, a relação de cláusulas inadimplidas e 

as planilhas que indiquem o prejuízo causado ao segurado. 

Art. 26. A notificação extrajudicial ao tomador marca o início do prazo de 
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30 (trinta) dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado 

e à seguradora, justificando o atraso e/ou os defeitos na execução do 

contrato principal, devendo conter, ainda, projeto detalhado para 

regularização da execução contratual. 

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e a 

seguradora não poderão exercer qualquer ação por descumprimento do 

contrato. 

Art. 27. Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou o 

segurado e a seguradora não manifestem formalmente sua concordância 

com o projeto de regularização apresentado, no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos a contar da defesa escrita do tomador, a Administração 

Pública imediata e obrigatoriamente emitirá comunicação de sinistro à 

seguradora. 

§1 º Na hipótese do art. 76 da Lei nº 8.666, de 1993, a rejeição pela 

Administração Púbhca, no todo ou em parte, de obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato importa a 

automática declaração de inexecução e consequente execução da apólice 

de seguro garantia. 

§2º Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a 

seguradora é obrigada a iniciar o processo de regularização do sinistro 

sempre que for informada ou constatar, diretamente ou por intermédio 

de terceiro contratado, a ocorrência de inadimplemento por parte do 

tomador de obrigação coberta pela apólice. 

Art. 28. Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou por 

terceiro contratado, investigar se o inadimplemento contratual encontra

se coberto pela apólice, as causas e razões do sinistro, a extensão dos 

danos resultantes do inadimplemento, e, em particular na hipótese de 

execução parcial e/ou defeituosa, o percentual não executado do 
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contrato principal, a qualidade do cumprimento parcial do contrato, bem 

como os custos para a regularização e o cumprimento do contrato até 

seu termo, em conformidade com o projeto executivo. 

Parágrafo único. A investigação deverá ser célere e se basear em 

evidências trazidas por documentos, pareceres e laudos técnicos. 

Art. 29. Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora sub

roga-se nos direitos do segurado contra o tomador ou terceiros que 

tenham dado causa ao sinistro, devendo indenizar o segurado até o limite 

da garantia da apólice, adotando taxativamente uma das seguintes 

soluções: 

I - prioritariamente contratar outra pessoa jurídica para realizar o 

contrato principal, respeitada a ordem de classificação do processo 

licitatório ou pleito concorrencial de qualquer natureza que ensejou a 

celebração deste contrato principal; 

II - na impossibilidade de aplicar o inciso "I': excepcionalmente, mediante 

aceitação expressa do Segurado e com aval dos seus órgãos de controle e 

fiscalização, assumir ela própria, nos limites das obrigações assumidas 

pelo tomador no contrato rescindido, a execução da parcela restante do 

projeto com mão de obra própria ou por intermédio de terceiros 

contratados; 

III - facultativamente e sob sua exclusiva responsabilidade, financiar o 

próprio tomador inadimplente para complementar a obra, desde que 

dentro dos prazos contratados. 

§ 1 º A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da 

caracterização do sinistro, para apresentar o relatório final de 

regulação, o qual deverá conter as alterações necessárias de prazo, 

condições e preço para a conclusão da obra ou fornecimento de bem ou 

de serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 
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do relatório final de regulação do sinistro, para emitir sua concord 

com as alterações propostas. 

§ 3º Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a seguradora 

procederá com indenização em espécie seguindo o relatório final de 

regulação do sinistro. 

§ 4º. O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou a execução

da par restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 

(trinta) dias corridos, a contar da manifestação do segurado prevista no 

§ 2 º deste artigo. 

§ 5° Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela 

seguradora a título de indenização equivalerá ao montante proporcional 

ao percentual do contrato ainda não executado, em relação ao valor 

global deste contrato, somado o valor do custo adicional para a 

conclusão do projeto. 

§ 6
° Na hipótese de a seguradora optar por executar diretamente o 

contrato principal, o segurado deve colocar à sua disposição os recursos 

disponíveis para a continuidade e o término do projeto, conforme os 

termos da apólice. 

§ 7
° Na hipótese do § 6

º deste artigo, o segurado abriga-se, ainda, a 

pagar à seguradora o restante do valor do contrato parcialmente 

inadimplido. 

§ 8º Na hipótese de outorga do restante da execução do contrato 

inadimplido a terceiro, a seguradora fica livre e desimpedida para 

utilizar o meio de seleção que julgar adequado ao regular adimplemento 

do contrato. 

CAPÍTULO V 
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Art. 30. O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica regulado 

no âmbito municipal, passando a exigir do vencedor do procedimento 

licitatório apresentação de seguro garantia de execução do contrato que 

cubra 100% (cem por cento) do valor do contrato. 

Art. 31. O prazo de vigência da apólice será: 

I - igual ao prazo estabelecido no contrato principal a que esteja

vinculada a apólice de seguro garantia;

li - igual ao prazo informado na apólice, em consonância com o 

estabelecido nas condições contratuais do seguro garantia, considerando 

a particularidade de cada modalidade, na hipótese de a apólice não estar 

vinculada a um contrato principal. 

Parágrafo único. A vigência da apólice acompanhará as modificações no 

prazo de execução do contrato principal ou do documento que serviu de 

base para a aceitação do risco pela seguradora, desde que tais 

modificações recebam anuência da seguradora, mediante a emissão do 

respectivo endosso. 

Art. 32. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à 

seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 

Parágrafo único. O seguro garantia continuará em vigor mesmo quando 

o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas,

podendo, neste caso, a seguradora recorrer à execução do contrato de 

contragarantia, se prejuízo de outras formas de cobrança. O seguro 

garantia extinguir-se-á na ocorrência de um do eventos, o que ocorrer 

primeiro, sem prejuízo do prazo para a ocorrência do sinistro: 

Art. 33 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for 

definitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo
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II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem desde que isto

não implique a ausência da modalidade de seguro prevista nesta Lei; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite

máximo de garantia da apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses em que haja 

vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação 

garantida for extinta, para os demais casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se

estabelecido em contrário nas condições contratuais do seguro garantia. 

Parágrafo único. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto 

previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída 

após a execução do contrato, em consonância com o disposto no§ 4º do 

art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, e sua extinção se comprovará, além das 

hipóteses previstas neste artigo, pelo recebimento do objeto do contrato, 

nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34. A utilização do seguro garantia nos contratos objeto desta lei 

torna-se facultativa a partir da data de sua publicação, passando a ser 

obrigatória após 180 (cento e oitenta) dias dessa data, não se aplicando 

aos contratos vigentes à época e à às licitações cujos editais tenham sido 

publicados antes do início da vigência de sua aplicação obrigatória. 

Art. 35. O edital das obras poderá conter cláusula arbitrai a fim de 

regular eventuais conflitos entre a seguradora e tomador, bem como 

cláusula arbitral ou compromisso arbitrai para regular eventuais 

conflitos entre a seguradora e os demais entes de direito privado. 
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Parágrafo único. Faculta-se ao edital prever, antes da aplicação da 

arbitragem, a mediação, nos termos da Lei nº 13.140 de 2015. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles, "a constituição vigente, como as 

anteriores, desde a proclamação da República, adotou o sistema de competências ou 

poderes reservados ou enumerados para a União e para os Municípios, ficando os 

remanescentes com os Estados. Esse sistema está consubstanciado no §1 Q do artigo 25, 

que dispõe: 'são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas 

por esta Constituição'. 

Poderes reservados são os enumerados na Constituição como 

pertencentes à União e aos Municípios, e também os que estão ínsitos naqueles e nos 

princípios constitucionais adotados. Daí a existência de poderes explícitos e poderes 

implícitos, constituindo as denominadas reservas da Constituição. Poderes explícitos são 

aqueles que estão literalmente expressos no texto constitucional, como os dos artigos 21 

e 22, para União, e os do art. 30, para os Municípios ... " 1
• 

Nesse mesmo sentido, as lições de Vidal Serrano e David Araújo: 

Com efeito, a formação do Estado Federal brasileiro não obedeceu ao 

mesmo processo de formação do Estado Federal norte-americano. 

Enquanto este nasceu da agregação de Estados soberanos, o Estado 

brasileiro nasceu da segregação de um Estado Unitário. O Império 

mantinha um Estado centralizado e unitário. Com a Proclamação da 

República, institui-se um Estado descentralizado, exigindo do poder 

central distribuição das competências que acumulava. Portanto, os 

processos foram inversos. Não obstante, o modelo federal brasileiro 

estruturou-se sob a mesma técnica de repartição de competências 

1 Meirelles, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. -18ª ed./atualizada por Giovani da 

Silva Corralo. -São Paulo: Malheiros, 2017. Pág. 140. 
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privativas, enumerando as pertencentes à União e aos Municíp ·os e 

reservando aos Estados-membros as remanescentes. 

Dessa maneira, cada uma das esferas federativas possui um rol próprio 

de competências, que, salvo hipótese de delegação, deve exercer com 

exclusão das demais. Assim, basicamente, as competências privativas da 

União estão enumeradas nos arts. 21 e 22, as municipais encontram-se 

arroladas no art. 30 e as estaduais, no art. 25, todos da Constituição 

Federal. 

Convém notar, no entanto, que, cogitando de competências, a 

Constituição Federal não se refere exclusivamente às de natureza 

legislativa. Vai além preestabelecendo hipóteses de competência 

material, ou administrativa, em que, na verdade, o que se atribui ao 

Poder Público é o poder-dever de realizações de índole político

administrativa, e não a capacidade legiferante. E a Constituição foi 

expressa nesse sentido. No art. 22 falou expressamente que 'compete 

privativamente à União legislar sobre ... : enquanto, por exemplo, nos art. 

21 e 23 omitiu o verbo 'legislar: o que, ainda uma vez, evidencia a 

atribuição de competência de índole material.2"

Acrescente-se, ainda, que os preceitos da Constituição do Estado, por 

sua vez, são aplicáveis aos Municípios por força de seu art. 144, que assim estabelece 

''Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, 

administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 

atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta 

Constituição." 

2 Curso de direito constitucional. Luiz Alberto David Araújo, Vida] Serrano Nunes Júnior. 

9ª ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2005. p.258 
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Dessa forma, o artigo 144 da Constituição Estadual determina a 

observância, na esfera municipal, além das regras da Constituição Estadual, dos 

princípios da Constituição Federal. 

Não há qualquer óbice em analisar a presente demanda com relação às 

disposições da Constituição Estadual e também tendo como parâmetro a Constituição 

Federal, estas de reprodução obrigatória no texto constitucional. 

Aliás, essa questão já se encontra pacificada no Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do recurso extraordinário nº 650.898/RS, em 17 de 

outubro de 2017, oportunidade em que foi fixada a seguinte tese: 

"O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 484 da repercussão geral, 

deu parcial provimento ao recurso extraordinário, reformando o 

acórdão recorrido na parte em que declarou a inconstitucionalidade 

dos arts. 6º e 7º da Lei nº 1.929 /2008, do Município de Alecrim/RS, 

para declará-los constitucionais, vencidos, em parte, os Ministros 

Marco Aurélio (Relator), Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Cármen 

Lúcia (Presidente), que desproviam o recurso. Por unanimidade, o 

Tribunal fixou as seguintes teses: 1) - "Tribunais de Justiça podem 

exercer controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais 

utilizando como parâmetro normas da Constituição Federal, desde que 

se trate de normas de reprodução obrigatória pelos Estados"; e 2) - "O 

art. 39, § 4º, da Constituição Federal não é incompatível com o 

pagamento de terço de férias e décimo terceiro salário". O Ministro 

Marco Aurélio não participou da fixação do segundo enunciado de tese. 

Redigirá o acórdão o Ministro Roberto Barroso. Ausente, na fixação das 

teses, o Ministro Gilmar Mendes, e, neste julgamento, o Ministro Celso 

de Mello. Plenário, 01.02.2017. 

Direta de Inconstitucionalidade n
º 

2010319-32.2019.8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 20/30



TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 200 

Afere-se, pois que a lei municipal impugnada contraria frontal ente a 

Constituição do Estado de São Paulo e a Constituição Federal, no que tange à 

repartição de competências legislativas. 

Tratando dos contratos administrativos, a Lei n. 8666 /1993, que 

regula o art. 37, inc. XXI da Constituição Federal , institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outra providências, tratou o tema ora 

versado da seguinte maneira 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato 

as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 

data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e 

a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 

conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

da classificação funcional programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas; 

Vil - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 

para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 

dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 

especialmente aos casos omissos; 
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XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda �: 
li:::, 

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele �; 
<:, 
UJ' assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na � ; 
N, 

licitação. 

( ... ) 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada

caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá 

ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras. 

<ii 

§ 1 !! Caberá ao contratado optar por uma das :t 
seguintes modalidades de garantia: (Redação dada pela Lei nQ .g 

.!]! 

8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 

devendo estes ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante 
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registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei 

ng 11.079, de 2004) 

11 - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei ng 8.883, 

de 1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei ng 8.883, de 

8.6.94) 

§ 2g A garantia a que se refere o caput deste artigo não

excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor 

atualizado nas mesmas condições da-que/e, ressalvado o previsto no 

parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei ng 8.883, de 1994) 

§ 3g Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto 

envolvendo alta complexidade técnka e riscos financeiros consideráveis, 

demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 

autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do 

contrato. (Redação dada pela Lei ng 8.883, de 1994) 

§ 4 g A garantia prestada pelo contratado será liberada 

ou restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

§ 5g Nos casos de contratos que importem na entrega de

bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao 

valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 

Portanto, a norma municipal ora analisada, ao prever a 
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obrigatoriedade de contratação de seguro garantia de execução em todos os 

contratos públicos de obras e de fornecimento de bens ou serviços cujo valor seja 

igual ou superior ao limite mínimo previsto no artigo 22, inciso II, da Lei 8.666/93 

( artigo 1 º e seguintes da lei municipal), bem como ao prever a dependência de 

anuência da seguradora nas hipóteses de alteração do contrato principal (artigo 17 

e seguintes), seus poderes e competências (artigo 22 e seguintes), além de 

disciplinar sobre o sinistro e execução da apólice (artigo 24 e seguintes) invadiu a 

competência privativa da União, ao legislar sobre Direito Civil, seguros, e sobre 

normas gerais de licitação e contratos3
• 

Ressalte-se por oportuno que, consoante acima ressaltado, no tocante 

às normas gerais sobre licitações e contratação, tal competência já foi exercida pela 

União por meio da Lei 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 

Nesse sentido, os precedentes deste C. Órgão Especial acerca do tema 

ora versado 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 13.813, DE 10 

3 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho; 

li - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

( ... ) 

X.XVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia 

mista, nos termos do art. 173, § 1 º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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DE JUNHO DE 2016, DO MUNICÍPIO DE O QUE 

'ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE GARANTIA PELAS 

EMPRESAS QUE PRESTAREM OU EXECUTAREM SERVIÇOS OU 

OBRAS COM O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL' - ATO NORMATIVO 

DE AUTORIA PARLAMENTAR - AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA -

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA � 
·;;; 

LEGISLAR SOBRE NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO 

RECONHECIMENTO - OFENSA AO ARTIGO 22, INCISO XXVII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO AO PACTO FEDERATIVO E 

AOS ARTIGOS 1º E 144, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -

AÇÃO PROCEDENTE. Por se tratar de limitações ao poder de 

instauração do processo legislativo, as hipóteses previstas no texto 

constitucional devem ser interpretadas restritivamente, não havendo 

óbice à iniciativa de lei parlamentar que disponha sobre regras 

o 
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�·especiais para processos licitatórios no âmbito municipal, de acordo (/) · 
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com as peculiaridades locais, porquanto o constituinte não restringiu o 

âmbito de sua titularidade, cuidando-se, isto sim, de competência 

concorrente. A edição de lei, por determinado ente da federação, 

que contrarie frontalmente critérios mínimos legitimamente 

veiculados pela União, em sede de normas gerais, ofende 

diretamente o texto constitucional. Precedentes do E. STF. É 

� 
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� inconstitucional a lei municipal que, em matéria inserida na 0. � 
competência legislativa da União para editar regras gerais, utiliza- j 

� 
se do argumento do interesse local para restringir ou ampliar as :g 

.g determinações contidas em texto normativo de âmbito nacional. O 
·i"'

Município pode 'legislar sobre assuntos de interesse local' e � 

'suplementar a legislação federal e a estadual no que couber' :� 
e

-ê
(artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal), devendo suas -�

{ leis guardar compatibilidade vertical com as normas editadas '<t � 
pelos demais entes da federação, não havendo espaço para 

inovações naquilo que a União já definiu e esgotou no exercício de 
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sua competência privativa, sob pena de violação ao princípio 

federativo. (TJSP, Órgão Especial, Direta de Inconstitucionalidade nº 

2194122-23.2016.8.26.0000, Rei. Des. Renato Sartorelli, j. 08.02.2017) 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal nº

13.013, de 10-8-2018, do Município de São José de Rio Preto, que 

'Regula no âmbito municipal a aplicação do artigo 55, inciso VI, e 

artigo 56, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, obrigando a utilização 

do seguro-garantia de execução de contratos públicos de obras e 

de fornecimento de bens ou de serviços, denominando essa 

modalidade e aplicação da Lei, como Seguro Anticorrupção-SAC; e 

dá outras providências' - Normas gerais de licitação e contração 

pública - Competência legislativa da União - Art. 22, XXVII da CF /88. 

Usurpação de competência. Obrigação de utilizar seguro-garantia de 

execução de contratos públicos de obras e de fornecimento de 

bens ou de serviços. Licitação. Competência concorrente. Questão 

que envolve interesse nacional, regional e local. Competência 

legislativa da União para estabelecer normas gerais e dos Estados 

e Municípios para suplementar a legislação federal, no que couber. 

Legislação suplementar que deve apenas complementar, suprir as 

diretrizes gerais instituídas pela União Art. 24, § 12

Inconstitucionalidade. Ocorrência. Ação procedente". (TJSP, Órgão 

Especial, Direta de Inconstitucionalidade nº

2170010-19.2018.8.26.0000, Rei. Des. Carlos Bueno, j. 30.01.2019). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Município de 

Pitangueiras. Lei Municipal nº 3.595, de 29.05.18, que 'estabelece 

critérios anticorrupção nas licitações públicas do Município de 

Pitangueiras'. Violação ao pacto federativo. Ocorrência. Inviável 
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contratação'� ressalte-se, já prevista em legislação federa (Lei nº

8.666, de 21.06.93) e na Constituição Estadual (art. 117). 

Competência da União para legislar sobre o tema (art. 22, inciso 

X.XVII, da CF). Precedentes. Afronta a preceitos constitucionais (art.22, 

inciso XXVII da Constituição Federal e arts. 117 e 144 da Constituição 

Estadual). Procedente a ação" (TJSP, Órgão Especial, Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2166079-08.2018.8.26.0000, Rei. Evaristo dos 

Santos, j. 28-11-2018). 

No v.Acórdão deste Colendo Órgão Especial, de 28 de novembro de 2018 

- ADln nº 2.166.079-08.2018.8.26.0000 - São Paulo - o E. Des. Evaristo dos Santos,

Relator, assentou trecho que peço vênia para reproduzir por sua adequação também 

ao caso presente 

( ... ) 

A Lei Municipal nº 3.595/18, ao estabelecer "em

certames licitatórios, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para empresas que adotem programas de 

integridade em sua estrutura interna", dispôs sobre regra geral 

em matéria de competência exclusiva da União (art. 22, inciso 

XXVII, da Constituição Federal) e já prevista, ressalte-se, em 

legislação federal própria - Lei nº 8.666, de 21.06.93. 

Dispõe a Constituição Federal: 

''Art. 22. Compete privativamente à União legislar 

sobre:" 
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"XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em 

todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, obedecido o disposto no art. 37,XXI, e para as 

empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do 

art. 173, § 1 °, III;" 

E ainda, a Constituição do Estado de São Paulo: 

''Artigo 117 - Ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Configurada clara violação à competência privativa 

da União para legislar sobre "normas gerais de licitação e 

contratação" (art. 22, inciso XXVII da CF) e, por conseguinte, ao 

art. 144 da Constituição Estadual ("Os Municípios, com 

autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto

organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição"). 

Em outras palavras, somente à União, " ... dispõe de 
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referido art. 22, inc. XXV/I, seja por efeito do art. 24. Existe a 

competência privativa dos entes federativos para editar normas 

especiais." (MARÇAL JUSTEN FILHO "Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos" 2012 15 ª ed. - Ed. 

Dialética - p. 15). 

Ora, ainda que se admita a competência do 

Município para complementar legislação federal, a norma local 

dispôs sobre regras gerais em matéria de competência 

privativa da União, o que é vedado em nosso ordenamento. 

Doutrina VALÊSCA BUZELATO PRESTES : 

':4 suplementação de legislação estadual ou federal, 

no que couber, exige que o conteúdo legislado seja de atribuição 

municipal, não podendo o município, por exemplo, legislar sobre 

direito civil, cuja competência é da União. A suplementação 

ocorre por meio de complementação ou legislar na ausência 

da norma. A jurisprudência vem entendendo que, para 
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legislar na ausência de normas, o Município precisa ter � 8 

�-� - o
competência constitucional sobre a matéria. Já a -� ái

i� 
.g § complementação não pode implicar regrar em sentido oposto 

à norma geral existente. Este foi o entendimento no Recurso 

Extraordinário n. 313060/SP, rei. Min. Ellen Gracie Nothjleet

{Diário de Justiça de 24 de fevereiro de 2006): '.A competência 
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, -8-:ã constituciona dos Munic1pios de legislar sobre assusto de O . 

�-� 
interesse local não tem o alcance de estabelecer normas que 

a própria Constituição, na repartição de competências, 
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atribui à União e aos Estados'." (grifei comentando o art. 30, 

inciso II da Constituição Federal in - "Comentários à Constituição 

do Brasil" organizado por J.J. Gomes Canotilho e Outros - 2ª ed. 

Ed. Saraiva p. 848). 

À luz dessas considerações, resta patente a 

violação ao pacto federativo, dada a usurpação de competência 

legislativa privativa da União para legislar sobre "normas

gerais de licitação e contratação" (art. 22, inciso XXVII da CF). 

( ... ) 

Destarte, verifica-se que, muito embora os Municípios possuam 

competência para complementar a legislação federal em matéria local no tocante às 

licitações, a lei em análise apresentou normas gerais sobre a matéria e, ainda, normas 

sobre Direito Civil e seguros, usurpando, desse modo, a competência legislativa 

privativa da União, violando o pacto federativo previsto no artigo 22, incisos I, II e 

XXVII, da Constituição Federal e nos artigos 117 e 144, ambos da Constituição 

Estadual. 

Ante o exposto, julgo procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei nº 5.277 /2018, do Município de Pirassununga. 

ALEX ZILENOVSKI 

Relator 
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Gabinete da Presidência 

Ref.: Oficio nº 1524-0/2019 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2010319-32.2019.8.26.0000 
Lei Municipal nº 5.277, de 19 de junho de 2018, que dispõe sobre a regulamentação no âmbito 
municipal da aplicação do artigo 55, inciso VI, e artigo 56, inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, 
obrigando a utilização de seguro-garantia de execução de contratos públicos de obras e de 
fornecimento de bens ou de serviços denominando essa modalidade e aplicação da lei como Seguro Anti 
Corrupção - SAC, e dá outras providências. 

Vistos, etc., 

I. A Secretaria para promover as anotações e registros no Procedimento

Legislativo que originou a Lei nº 5.277, de 19/06/2018. 

II. Oficie-se o Poder Executivo dando-se conhecimento com copia do

expediente Oficio nº 1524-0/2019 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 2010319-32.2019.8.26.0000. 

III. A disposição dos Edis.

Pirassununga, 28 de maio de 2019. 
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Of. n° __ 7...,.Q_._9 __ /2019 

Pirassununga, 29 de maio d 2019. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia do expediente 

enviado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, referente à Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2010319-32.2019.8.26.0000 da Lei Municipal nº 5.277, de 19 de 

junho de 2018, que dispõe sobre a regulamentação no âmbito municipal da aplicação do artigo 

55, inciso VI, e artigo 56, inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, obrigando a utilização de 

seguro-garantia de execução de contratos públicos de obras e de fornecimento de bens ou de 

serviços denominando essa modalidade e aplicação da lei como Seguro Anti Corrupção - SAC, 

e dá outras providências, para conhecimento e providências. 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 
Prefeito Municipal de 
Pirassununga - SP 

otos de estima e consideração. 




